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PORTARIA Nº. 1207 Em, 15 de agosto de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e Lei
nº 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o que consta do processo nº 2019/089558 e Ofício
nº 299/CGM, de 15 de agosto de 2019.

RESOLVE:

I – Nomear DYEGO TERCEIRO SÁ, matrícula nº 92.129-7, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAE-3 de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E
PESQUISA, da CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

III – Publicada no Semanário Oficial nº 1698 de 11 a 17 de agosto de 2019.
(Republicar por Incorreção)

PORTARIA Nº. 1220 Em, 20 de agosto de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, Lei nº 11.856/10, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2019/084648, e Ofício nº 221/ECARTES de 30 de julho de 2019.

RESOLVE:

I – Designar JOÃO PAULO ALBUQUERQUE, matrícula nº 66.830-3,
GERENTE EXECUTIVO, KARYNA FERREIRA GUEDES, matrícula nº 92.735-0,
CONTADORA, e LARISSA CARLA FRANÇA DE OLIVEIRA, matrícula nº 86.150-2,
TESOUREIRA, para administrar o órgão gestor do FUNDO MUNICIPAL DA ESTAÇÃO
CABO BRANCO – CIÊNCIA, CULTURA E ARTES.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III – Publicada no Semanário Oficial nº 1699 de 18 a 24 de agosto de
2019. (Republicar por Incorreção)

PORTARIA Nº. 1226 Em, 28 de agosto de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe
confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, combinado com a
Lei Complementar nº 60 de 29 de março de 2010 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado
nos termos do Edital de nº 01/2013, de 08 de novembro de 2013 publicado no Semanário Oficial nº 1398 de 10 a
16 de novembro de 2013 e homologado através da Portaria 229- SEAD de 09 de maio de 2014, publicada no
Semanário Oficial 1423 Especial de 4 a 10 de maio de 2014 e modificações posteriores, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 2019/093870 e Ofício nº 1611/PGM, de 27 de agosto de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, SUB-JUDICE, conforme DECISÃO JUDICIAL - PROCESSO Nº 0833666-
20.2016.8.15.2001, AI nº 0803844-38.2017.8.15.0000, IANNA LUCENA ROCHA DE OLIVEIRA, inscrição
nº. 384030505, classificada em 67 lugar, para ocupar o cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II –
DISCIPLINA CIÊNCIAS, com lotação na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

SEAD

PORTARIA MUNICIPAL N.º 494 /2019

Processos Administrativos n.º 2019/080476

Assunto: Aplicação de penalidade administrativa

O Secretário de Administração do Município de João Pessoa/PB, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por Lei, resolve, pelo presente instrumento, com fundamento nos arts. 77 c/c 87, inciso II,

Lei n.º 8.666/93; art. 7º da Lei n.º 10.520/02; art. 14 do Decreto Municipal n.º 4.985/03; PARECER

JURÍDICO Nº 033/2019, homologado pelo Secretário de Administração, com fundamento no art. 66 da

Lei Orgânica Municipal, art. 13 da Lei 10.429/05 e Decreto Municipal nº 4.771/03; torna pública a

aplicação da penalidade de MULTA, no valor de 10% (dez por cento) sobre R$ 3.172,55 (três mil

cento e setenta e dois reais e cinqüenta e cinco centavos) e R$ 445,80 (quatrocentos e quarenta e

cinco reais e oitenta centavos) que é o valor total da obrigação não cumprida totalizando a multa

de R$ 361,83 (trezentos e sessenta e um reais e oitenta centavos), conforme consta nas respectivas

ordens de compras nº 041/2018 e 031/2018, com conseqüente cancelamento da nota de empenho

ou documento equivalente, em desfavor da empresa BETA SOLUTION COMÉRCIO ELETRO

ELETRONICOS LTDA, CNPJ nº 11.028.345/0001-70, na forma prevista nas leis adjacentes.

João Pessoa, 27 de Agosto de 2019.

Publique-se e notifique-se.

PORTARIA MUNICIPAL N.º 495/2019.

Processos Administrativos n.º 2019/088566

Assunto: Revisão de Ato Administrativo

O Secretário de Administração do Município de João Pessoa/PB, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, resolve, pelo presente instrumento, com fundamento nos art. 5º, LV, CF/88; art.
65 da Lei n.º 9.784/99, Reconsideração Administrativa nº 01.2019, homologado pelo Secretário de
Administração, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica Municipal, art. 13 da Lei 10.429/05 e Decreto
Municipal nº 4.771/03; torna pública a Revisão do Parecer nº 015/2019, convertendo a aplicação da
penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a administração, pelo prazo de 01 (um) ano em a aplicação da penalidade de MULTA, no
valor de 10% (dez por cento) sobre os valores de R$ 2.129,32 (dois mil cento e vinte e nove reais e
trinta e dois centavos); R$ 839,50 (oitocentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos); R$
1.250,95 (hum mil, duzentos e cinquenta reais e noventa e cinco centavos) e R$ 2.215,00 (dois mil
duzentos e quinze reais) correspondente ao valor total da obrigação não cumprida, conforme
consta nas respectivas ordens de compras nºs 082/2018, 084/2019, 050/2018 e 036/2019, totalizando a
multa de R$ 643,47 (seiscentos e quarenta e três reais e quarenta e sete centavos) em desfavor da
empresa BETA SOLUTION COMÉRCIO ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ nº. 11.028.345/0001-
70, com base nos Arts. 77 c/c 87, inciso II, ambos da Lei n.º 8.666/93; art. 7º da Lei n.º 10.520/2002; art.
14 do Decreto Municipal n.º 4.985/2003.

João Pessoa, 27 de Agosto de 2019.

Publique-se e notifique-se.

PORTARIA N.º 496 Em, 27 de agosto de 2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2019/092769.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº
2.380 de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, IZABELLY BIANCA DA SILVA SANTOS, matrícula nº
91.568-8, ocupante do cargo de BIOMEDICO, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de
agosto de 2019.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 127/2019 – SEDEC

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de
Administração, no uso de suas atribuições, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO,
conforme DECISÃO JUDICIAL- PROCESSO Nº 0833666-20.2016.8.15.2001, AI 0803844-
38.2017.8.15.0000, IANNA LUCENA ROCHA DE OLIVEIRA, inscrição nº.384030505, classificação 67
lugar , para ocupar o cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II – DISCIPLINA CIÊNCIAS,
Edital nº 01 de 08 de novembro de 2013, homologado através da portaria nº 229/2014, para posse, no prazo
de 30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital, (artigo 36 da Lei 2380/79 – Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município) com o que segue:
1 - Realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional
O candidato deverá comparecer à Junta Médica Municipal, situada na rua Francisca Moura, 395, Centro, das
8:00 às 12:00 horas, fone 3222.6627, ou “in loco”, após agendamento prévio, para realização da inspeção
médica/exame médico pré-admissional munido dos resultados dos exames abaixo relacionados, que poderão
ser realizados em serviços públicos ou privados:

a) Hemograma;
b) Glicemia;
c) ECG *;
d) Avaliação Cardiológica *;
e) Raio X de tórax PA *;
f) Audiometria;
g) Exame oftalmológico *;
h) Sanidade Física e Mental *;

* Obs: ECG e Raio X do tórax com laudo, avaliação cardiológica realizada por cardiologista, exame
oftalmológico realizado por oftalmologista, Sanidade mental realizada por psiquiatra e Sanidade física
realizado por qualquer especialidade.
2 - De posse do exame médico pré-admissional fornecido pela Junta Médica Municipal o Professor deverá se
apresentar na Divisão de Posse – DIPOC da Secretaria da Administração - SEAD, situada na Avenida
Diógenes Chianca, n° 1777, Água Fria, Centro de Administração Municipal – CAM, (83) 98645-8717, das
8:00 às 12:00 e 13:00 as 17:00 horas, para investidura no cargo público, munido dos seguintes
documentos, (original e cópia):

a) Registro de Identidade – RG;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Título de Eleitor com comprovante de votação da última eleição;
d) Documentos militar para o sexo masculino;
e) Carteira do PIS ou PASEP (se já teve emprego anterior);
f) Carteira de Trabalho (CTPS);
g) Comprovante de residência;
h) Diploma;
i) Certidão de Casamento;
j) Registro de nascimento de filhos (s) menor (es) de 14 anos e/ou portadores de deficiência ;
k) Duas ( 2) foto 3x4 recente, uma para Junta Médica;
l) Conta bancária – Banco do Brasil;
m) Declaração de Bens ou Declaração de Importo de Renda;
n) Certidões dos setores de distribuição dos foruns criminais das Justiças Federal e Estadual do Estado

em que o candidato houver residido nos últimos cinco anos expedidas, no máximo, há seis (6) meses,
respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver;

o) Certificado de antecedentes da Polícia Federal e da Policia dos Estados em que o candidato houver
residido nos últimos cinco anos, expedidas, no máximo, há seis (6) meses, respeitado o prazo de
validade descrito na própria certidão, quando houver;

p) As demais declarações exigidas no Edital do Concurso Publico nº 01/2013 serão assinadas no ato da
posse;

q) Declaração , caso possua outro cargo, emprego ou função publica, especificando a natureza do
vinculo e carga horária.

João Pessoa, 29 de agosto de 2019

PORTARIA N.º 498
Em, 28 de agosto de 2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos
Decretos n.ºs 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8.926/17, e modificações posteriores e
tendo em vista o que consta do Processo nº 2019/042987, e Ofício nº 231/SEGAP de
maio/2019.

R E S O L V E:

I – Colocar à disposição da SECRETARIA
EXTRAORDINARIA DE POLITICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES, a servidora
LILIANE DE OLIVEIRA, matrícula nº 18.169-2, PROFESSORA, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura, até 31 de dezembro de 2019.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA N.º 499 Em, 29 de agosto de 2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos
Decretos n.ºs 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8.926, de 07 de abril de 2017, e
modificações posteriores, e tendo em vista o que consta do Ofício nº 267/GP/NATAL, de
22 de abril de 2019.

RESOLVE: determinar LIDIA VIVIANE ALBUQUERQUE
DE SOUSA, servidora da Prefeitura Municipal de Natal, ora à disposição desta Prefeitura,
prestar serviço na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, com ônus para
este Município, até 31 de dezembro de 2019.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA N.º 500 Em, 29 de agosto de 2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771, de 20
de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2019/078019.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 26, inciso I e 28, §§ 1º e 2º
da Lei Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, autorizar a prorrogação, contado a partir
do dia 27 de agosto de 2019 até julho de 2020, do prazo da Portaria nº 1055 de 28 de agosto de
2018, publicada no Semanário Oficial 1648 de 26 de agosto a 09 de setembro de 2018, que
concedeu o afastamento, pelo prazo de 01 (um) ano, ao servidor CARLOS SANTOS PINON
TEIXEIRA NETO, matrícula nº 82.560-3, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, para frequentar Curso
de Mestrado em Ensino de Biologia em Rede Nacional-PROFIBIO, ministrado pela
Universidade Federal da Paraíba.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 501 Em, 30 de agosto de 2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2019/094995 e Ofício GG nº 311 de 23 de agosto de 2019.

RESOLVE: fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, o servidor JOÃO PORTELA JUNIOR, matrícula nº
25.650-1, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, que se
encontra à disposição do Governo do Estado da Paraíba.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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EXPEDIENTE Nº 277/2019
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do

artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto Municipal n. º 4.771,
de 20.01.03, DEFERIU os seguintes requerimentos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE:

Nº NOME DO SERVIDOR MAT SECRETARIA PERÍODO DIAS

3563 ADEMAR ARAUJO GUEDES 63.633-9 SEINFRA 08.07.2019 A 22.07.2019 15
3738 CLARA TALHA MELO DE SOUSA 83.282-1 SEDEC 06.08.2019 A 01.02.2020 180
3646 DANIELLE CRISTINA PACHECO DOS SANTOS 63.550-2 SEDEC 17.07.2019 A 31.07.2019 15
3577 DANILLA EVANGELISTA DOS S. TARGINO 74.930-3 SEDEC 03.07.2019 A 17.07.2019 15
3702 DORILANE H. DE ALMEIDA 78.558-0 SEDEC 16.07.2019 A 30.07.2019 15
3781 EVA VILMA F .MIGUEL 89.855-4 SEDEC 07.08.2019 A 02.02.2020 180
3585 EVERALDO CRISPIN RIBEIRO 23.674-8 SEMUSB 27.07.2019 A 29.07.2019 03
3640 FABIANA BRILHANTE RIBEIRO 82.039-3 SEMUSB 03.07.2019 A 07.07.2019 05
3642 FABIANA BRILHANTE RIBEIRO 82.039-3 SEMUSB 15.07.2019 A 03.08.2019 20
3617 FABIANA DE OLIVEIRA GALVÃO 84.244-3 SEDEC 08.07.2019 A 18.07.2019 11
3611 IEDA LIGIA R. MACIEL 54.477-9 SEDEC 09.07.2019 A 16.07.2019 08
3682 IVANA CELLI DA S. ARAUJO 59.897-6 SEDEC 15.07.2019 A 13.08.2019 30
3578 LUAN SANTANA T. DA SILVA 87.757-3 SEDURB 09.07.2019 A 23.07.2019 15
3732 LUCIA MARIA MAIA 85.134-5 SEDEC 06.08.2019 A 20.08.2019 15
3659 LUCIANA GUEDES P. ARNAUD 28.618-4 SEDEC 17.07.2019 A 23.07.2019 07
3666 LUCIANA SILVA DE SOUZA 91.817-2 SEDEC 30.07.2019 A 08.08.2019 10
3614 MACIEL FONTES DE OLIVEIRA 82.438-1 SEDEC 12.07.2019 A 30.07.2019 19
3678 MARCIA CARLOS DE SOUZA 18.004-1 SEDEC 17.07.2019 A 05.08.2019 20
3588 MARIA APARECIDA V. DO NASCIMENTO 69.637-4 SEDEC 09.07.2019 A 23.07.2019 15
3692 MARIA DA CONSOLAÇÃO DE ANDRADE 69.066-0 SEDEC 22.07.2019 A 20.08.2019 30
3701 MARIA DA LUZ S. DOS SANTOS 57.865-7 SEDEC 18.07.2019 A 01.08.2019 15
3690 MARIA DAS NEVES DA S. DIAS 59.928-0 SEDEC 22.07.2019 A 19.09.2019 60
3638 MARIA DO LIVRAMENTO C. COSTA 82.473-9 SEDEC 26.07.2019 A 30.07.2019 05
3648 MARIA DO SOCORRO A. DE OLIVEIRA 85.051-9 SEDEC 16.07.2019 A 30.07.2019 15
3714 MARLENE LIRA MACHADO 28.352-5 SEDEC 22.07.2019 A 05.08.2019 15
3607 MERCIA DE OLIVEIRA BRANDÃO 81.872-1 SEDEC 05.07.2019 A 19.07.2019 15
3612 MURILO RAPOSO RODRIGUES 66.559-2 SEDEC 11.07.2019 A 08.09.2019 60
3725 NATALIA LACERDA GOMES 82.268-0 SEDEC 04.07.2019 A 30.12.2019 180
3596 NIEDJA MARTINIANO DA SILVA 59.584-5 SEDEC 16.07.2019 A 30.07.2019 15
3581 PATRICIA DUARTE 89.610-1 SEDEC 16.07.2019 A 25.07.2019 10
3752 PATRICIA MONICA R. MORANI FRADE 73.220-6 SEDEC 22.07.2019 A 05.08.2019 15
3593 ROSANGELA DE OLIVEIRA FARIAS 81.589-6 SEDEC 04.07.2019 A 18.07.2019 15
3715 ROSANGELA LUNA A. PALMEIRA 88.367-1 SEDEC 15.07.2019 A 10.01.2020 180
3718 ROSEANE DE MELO MUNIZ 79.298-5 SEDEC 18.07.2019 A 01.08.2019 15
3561 ROSIMERE FERREIRA LEAL 68.116-4 SEDEC 08.07.2019 A 22.07.2019 15
3777 SEVERINO DO RAMO SILVA 90.506-2 SEDEC 29.07.2019 A 12.08.2019 15
3610 TAYRINE KELLY FIGUEIREDO DE SOUZA 92.438-5 SEDEC 11.07.2019 A 25.07.2019 15
3634 TEREZA HELENA N. DE AGUIAR 59.899-2 SEDEC 10.07.2019 A 16.07.2019 07
3707 THAIS CRISTINA M. DE SANTANA 76.639-9 SEDEC 17.07.2019 A 12.01.2020 180
3583 VANESSA LAUREANO DA SILVA 87.703-4 PROGEM 11.07.2019 A 25.07.2019 15
3673 WALESKA PATRICK G. FERANNDES 74.756-4 SEDEC 15.07.2019 A 19.07.2019 05
3674 WALESKA PATRICK G. FERNANDES 74.756-4 SEDEC 22.07.2019 A 28.07.2019 07

Em, 29 de agosto de 2019

EXPEDIENTE Nº 278/2019
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do

artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto Municipal n. º 4.771,
de 20.01.03, DEFERIU os seguintes requerimentos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE:

Nº NOME DO SERVIDOR MAT SECRETARIA PERÍODO DIAS

3875 ALINE TEREZA DE LIRA CARVALHO 77.924-5 SEDEC 30.07.19 Á 13.08.19 15
3771 ALISTER ALVES MOREIRA 82.808-8 SEDEC 16.07.19 Á 27.07.19 12
3726 AMANDA STAELL DA COSTA ALBUQUERQUE 82.324-4 SEDEC 02.08.19 A 31.08.19 30
3764 ANA LUCIA PEDROSA COSTA 30.694-1 SEDEC 31.07.19 Á 29.08.19 30
3730 ANDRE LUIZ DA COSTA CASTRO 82.380-5 SEDEC 29.07.19 Á 26.10.19 90
3745 ANTONIO DE DINIZ 60.015-6 SEINFRA 22.07.19 Á 04.08.19 14
3762 CARMEM LUCIA L. DANTAS DA SILVA 83.217-1 SEDEC 24.07.19 Á 22.08.19 30
3866 CLEONICE ROSA DA SILVA 72.954-0 SEDEC 09.08.19 Á 23.08.19 15
3779 EDMILSON MAXIMIANO DA SILVA 23.775-2 SEMUSB 08.08.19 Á 05.11.19 90
3793 EDUARDA LIRA AMORIM 84.558-2 SEDEC 12.07.19 Á 26.07.19 05
3814 EVILLE PRISCILA B. DE MELO 60.144-6 SEDEC 17.07.19 Á 12.01.20 180
3733 FRANCISCA PEREIRA LOPES ZENAIDE 30.838-2 SEDEC 15.07.19 Á 23.08.19 40
3921 FRANCISCA SANDRA SIMÕES DE SOUZA 86.247-9 SEDEC 31.07.19 Á 14.08.19 15
3841 GERLANE GABRIEL BATISTA QUIRINO 82.192-6 SEDEC 29.07.19 Á 12.08.19 15
3855 HELEN JANE SANTOS DA SILVA 65.956-8 SEDEC 30.07.19 Á 13.08.19 15
3804 IRANILDA PEREIRA DA S. RODRIGUES 77.901-6 SEDEC 15.07.19 Á 29.07.19 15
3704 IRENYLZA CARLA ALVES DE PAIVA 54.472-8 SEDEC 19.0719 Á 16.08.19 30
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3724 JOANA DÁRC DOS SANTOS LIMA 82.054-7 SEDEC 22.07.19 Á 09.09.19 60
3723 JOANA DÁRC DOS SANTOS LIMA 59.540-3 SEDEC 22.07.19 Á 19.09.19 60
3792 JOSE ELSON CARVALHO LIRA 82.829-7 SEDEC 30.07.19 Á 27.10.19 90
3751 JOSE LIBERATO DE ALENCAR NETO 55.558-4 SEDEC 02.07.19 Á 26.10.19 90
3700 JOSE VALMIR ALVES DE OLIVEIRA 85.718-1 SEDEC 17.07.19 Á 23.07.19 07
3883 KARLA JACIARA DA COSTA ALBUQUERQUE 37.433-4 SEDEC 31.07.19 Á 14.08.19 15
3711 LUIS HENRIQUE MENDES DE MELO 59.651-5 SEDEC 06.08.19 Á 04.09.19 30
3915 LUIZ CARLOS OTAVIO CORREIA 59.856-9 SEDEC 02.08.19 Á 30.10.19 90
3869 MANOEL DE PONTES FERNANDES 82.835-1 SEDEC 31.07.19 Á 29.08.19 30
3913 MARCOS ANTONIO FALCÃO DE FREITAS 24.421-0 SEAD 02.08.19 Á 23.08.19 15
3825 MARIA DA CONCEIÇÃO DO N. FERNANDES 76.592-9 SEDES 24.07.19 Á 19.01.20 180
3787 MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DE ARRUDA 45.598-9 SEDEC 02.08.19 Á 16.08.19 15
3769 MARIA ELIENE RIBEIRO DE SOUZA 24.757-0 SEDEC 17.07.19 Á 15.08.19 30
3857 MARIA KAMILA PEREIRA DA SILVA 84.400-4 SEDEC 25.07.19 Á 20.01.20 180
3846 MARIA LUCIA RODRIGUES 76.048-0 SEDEC 09.08.19 Á 23.08.19 15
3865 MARIANGELA SILVESTRE PEREIRA 89.628-4 SEDEC 30.07.19 Á 25.01.20 180
3728 MILTON FLORENCIO DE LIMA FILHO 71.898-0 SEINFRA 22.07.19 Á 23.07.19 02
3727 MILTON FLORENCIO DE LIMA FILHO 71.898-0 SEINFRA 17.07.19 Á 19.07.19 03
3850 NIEDJA MARTINIANO DA SILVA 59.584-5 SEDEC 31.07.19 Á 14.08.19 15
3754 ORLANDO BEZERRA DA SILVA 26.791-1 SEMUSB 06.08.19 Á 03.11.19 90
3818 PATRICIA CARMEM MARINHO SOARES 39.698-2 SEDEC 30.07.19 Á 13.08.19 15
3766 PATRICIA FERNANDA DA COSTA 82.799-1 SEDEC 02.08.19 Á 30.09.19 60
3765 PATRICIA FERNANDA DA COSTA 55.915-6 SEDEC 02.08.19 Á 30.09.19 60
3817 ROMILDA DA SILVA NOBREGA 37.052-5 SEDEC 29.07.19 Á 12.08.19 15
3819 SILVANA FERREIRA PEREIRA 61.353-3 SEDEC 22.07.19 Á 17.01.20 180
3791 SILVIA MARQUES GOMES 25.450-9 SEDEC 25.07.19 Á 08.08.19 15

Em, 29 de agosto de 2019

EXPEDIENTE Nº 279/2019
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei

Org0ânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º
4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes processos:

PROC.
2019

NOME MAT. LOTAÇ. ASSUNTO

084069 ADEMAR TRAJANO DA SILVA 07.844-1 SEAD AUXILIO FUNERAL
027324 ANGELITA CRISTINA DE LIMA FELINTO 63.201-5 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
084614 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 24.601-8 SEAD PAGAMENTO DE FERIAS
087295 CASSIO ROGERIO RODRIGUES DA

COSTA
86.502-8 SEDURB PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO

PROPORCIONAL

049803 CILENE ARAUJO LIMA 77.914-8 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
066543 GEOVANNA CRISTINA F. S. R. DE

AMORIM
54.761-1 SEDEC PAGAMENTO DE HORAS ATIVIDADES

037793 JANAINA LIMA LUNA RODRIGU 54.475-2 SEDEC PAGAMENTO DE HORAS ATIVIDADES
086940 JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO 15.456-3 SEINFR

A
AUXILIO FUNERAL

084383 MARIA LAURA CALDAS DE A.
CARNEIRO

33.516-9 SMS PERDA DE 1/3 DO VENCIMENTO

085320 MARLENE NASCIMENTO DE
FIGUEIREDO

23.515-6 SEAD AUXILIO FUNERAL

072408 MAVIAEL DANTAS DA SILVA 79.789-8 SEMUSB PAGAMENTO DOS DIAS TRABALHADOS E
13º SALÁRIO PROPORCIONAL.

073718 VANIA CAVALCANTE DOS SANTOS 89.403-6 SEDEC PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO

PROPORCIONAL

014894 WALQUIRIA DA SILVA OLIVEIRA 59.248-0 SEDEC PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO
089230 ZENAIDE BEZERRA DE AZEVEDO 15.920-4 SEAD AUXILIO FUNERAL

Em, 29 de agosto de 2019
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EXPEDIENTE Nº 280 /2019

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º
4.771, de 20.01.03, INDEFERIU os seguintes processos:

PROC.
2018/2019 NOME MAT. LOTAÇ. ASSUNTO

084982 ALZIRA RAMOS ROSAS MARACAJA 30.977-0 SEDEC CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO -1 º DECÊNIO

087194 AMANDA SILVA GOMES 81.396-6 SEDES PAGAMENTO DE FÉRIAS
084165 ANDRE MARTINS DOS SANTOS 77.498-7 SEDEC PAGAMENTO DE FÉRIAS
085047 ANNA ELIZABETH DE C.

CAVALCANTI DA SILVEIRA
82.068-7 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DA COMPLEMENTAÇÃO

SALARIAL
087782 ARACELY FERREIRA

VASCONCELOS
78.719-1 SEMUSB IMPLANTAÇÃO PAGAMENTO DE QUINQUENIO

082.529 DENIS DA SILVA RIBAS 78.631-4 SEMUSB REVISÃO DE PASEP
003108 JARDIELE DE ANDRADE PAULINO 67.880-5 SEDEC RESTITUIÇÃO DE DESCONTO DE TRIBUTO NO 14º

SALÁRIO
084374 JOÃO LOPES DA SILVA NETO 85.094-2 SEMAM PAGAMENTO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO
034654 KELLIANE R. DE MATOS TORRES 85.390-9 SEINFRA REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO
081938 LAECIO DE SOUZA LIRA 17.835-7 GAPRE CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO -2 º DECÊNIO

081934 LAECIO DE SOUZA LIRA 17.835-7 GAPRE LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO
085885 MARIA DAS NEVES DA

CONCEICÃO
12.352-8 SEAD INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO - GSE

081355 MARIA DE LOURDES DE LIMA
SILVA

17.230-8 SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAL

084830 MIRIAN FERREIRA DE LIMA 30.912-5 SEDEC CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO – 2º DECÊNIO
056790 ODJALVA DA SILVA AMORIM 24.598-4 GAPRE RETORNO DOS VENCIMENTOS
079636 VIVIANE DE OLIVEIRA DORNELAS 84.819-1 SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAL
081437 WESLANIA ANDRESA V. DA SILVA 82.125-0 SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAL

Em, 29 de agosto de 2019

EXPEDIENTE Nº 281/2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do
artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “h” do Decreto Municipal nº
4.771, de 20.01.03. DEFERIU os seguintes processos de AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

PROCESSO
2019

NOME MAT. LOTAÇÃO PERÍODO AVERBADO

087971 ENGRACIA MARIA M. DE FARIAS 15.226-9 GAPRE 03 ANOS, E 03 MESES

078721 RONIL VILLARIM TEIXEIRA FILHO 23.622-5 SMS 11 MESES E 01 DIA

Em, 29 de agosto de 2019

EXPEDIENTE Nº 282/2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV,
parágrafo único da Lei Orgânica para Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa
no artigo 1º, inciso I, alínea j, do Decreto Municipal n. º 4.771, de 20.01.03. DEFERIU os seguintes processos de LICENÇA ESPECIAL
PARA GOZO.

PROCESSO
2019

NOME MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS

088277 ADERALDO FERNANDES DA COSTA 25.022-8 SEMUSB 12.05.1998 Á 11.05.2008 – 2º
DECENIO

180

Em, 29 de agosto de 2019
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EXPEDIENTE Nº 283/2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições lhe confere o artigo 66, inciso IV, Parágrafo único
Lei da Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º, inciso I, alínea h,
do Decreto Municipal n.º 4.771, de 20.01.03. DEFERIU os seguintes processos de CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO, com opção pela
CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO.

PROCESSO/2019 NOME MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS

084492 JOÃO MARIA CIPRIANO 11.059-1 SEDEC 1980/1990 – 1º DECENIO 320
086125 SERGIO RAMOS DA SILVA 24.564-0 SEMUSB 1988/1998 – 1º DECENIO 200
087370 NILDO SANTOS BRAGA 22.973-3 SEDEC 1986/1996 – 1º DECENIO 360

Em, 29 de agosto de 2019

EXPEDIENTE Nº 284/2019
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do

artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto Municipal n. º 4.771,
de 20.01.03, DEFERIU os seguintes requerimentos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE:

Nº NOME DO SERVIDOR MAT SECRETARIA PERÍODO DIAS

3875 ALINE TEREZA DE LIRA CARVALHO 77.924-5 SEDEC 30.07.19 Á 13.08.19 15
3771 ALISTER ALVES MOREIRA 82.808-8 SEDEC 16.07.19 Á 27.07.19 12
3726 AMANDA STAELL DA COSTA ALBUQUERQUE 82.324-4 SEDEC 02.08.19 A 31.08.19 30
3764 ANA LUCIA PEDROSA COSTA 30.694-1 SEDEC 31.07.19 Á 29.08.19 30
3730 ANDRE LUIZ DA COSTA CASTRO 82.380-5 SEDEC 29.07.19 Á 26.10.19 90
3745 ANTONIO DE DINIZ 60.015-6 SEINFRA 22.07.19 Á 04.08.19 14
3762 CARMEM LUCIA L. DANTAS DA SILVA 83.217-1 SEDEC 24.07.19 Á 22.08.19 30
3866 CLEONICE ROSA DA SILVA 72.954-0 SEDEC 09.08.19 Á 23.08.19 15
3779 EDMILSON MAXIMIANO DA SILVA 23.775-2 SEMUSB 08.08.19 Á 05.11.19 90
3793 EDUARDA LIRA AMORIM 84.558-2 SEDEC 12.07.19 Á 26.07.19 05
3814 EVILLE PRISCILA B. DE MELO 60.144-6 SEDEC 17.07.19 Á 12.01.20 180
3733 FRANCISCA PEREIRA LOPES ZENAIDE 30.838-2 SEDEC 15.07.19 Á 23.08.19 40
3921 FRANCISCA SANDRA SIMÕES DE SOUZA 86.247-9 SEDEC 31.07.19 Á 14.08.19 15
3841 GERLANE GABRIEL BATISTA QUIRINO 82.192-6 SEDEC 29.07.19 Á 12.08.19 15
3855 HELEN JANE SANTOS DA SILVA 65.956-8 SEDEC 30.07.19 Á 13.08.19 15
3804 IRANILDA PEREIRA DA S. RODRIGUES 77.901-6 SEDEC 15.07.19 Á 29.07.19 15
3704 IRENYLZA CARLA ALVES DE PAIVA 54.472-8 SEDEC 19.0719 Á 16.08.19 30
3724 JOANA DÁRC DOS SANTOS LIMA 82.054-7 SEDEC 22.07.19 Á 09.09.19 60
3723 JOANA DÁRC DOS SANTOS LIMA 59.540-3 SEDEC 22.07.19 Á 19.09.19 60
3792 JOSE ELSON CARVALHO LIRA 82.829-7 SEDEC 30.07.19 Á 27.10.19 90
3751 JOSE LIBERATO DE ALENCAR NETO 55.558-4 SEDEC 02.07.19 Á 26.10.19 90
3700 JOSE VALMIR ALVES DE OLIVEIRA 85.718-1 SEDEC 17.07.19 Á 23.07.19 07
3883 KARLA JACIARA DA COSTA ALBUQUERQUE 37.433-4 SEDEC 31.07.19 Á 14.08.19 15
3711 LUIS HENRIQUE MENDES DE MELO 59.651-5 SEDEC 06.08.19 Á 04.09.19 30
3915 LUIZ CARLOS OTAVIO CORREIA 59.856-9 SEDEC 02.08.19 Á 30.10.19 90
3869 MANOEL DE PONTES FERNANDES 82.835-1 SEDEC 31.07.19 Á 29.08.19 30
3913 MARCOS ANTONIO FALCÃO DE FREITAS 24.421-0 SEAD 02.08.19 Á 23.08.19 15
3825 MARIA DA CONCEIÇÃO DO N. FERNANDES 76.592-9 SEDES 24.07.19 Á 19.01.20 180
3787 MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DE ARRUDA 45.598-9 SEDEC 02.08.19 Á 16.08.19 15
3769 MARIA ELIENE RIBEIRO DE SOUZA 24.757-0 SEDEC 17.07.19 Á 15.08.19 30
3857 MARIA KAMILA PEREIRA DA SILVA 84.400-4 SEDEC 25.07.19 Á 20.01.20 180
3846 MARIA LUCIA RODRIGUES 76.048-0 SEDEC 09.08.19 Á 23.08.19 15
3865 MARIANGELA SILVESTRE PEREIRA 89.628-4 SEDEC 30.07.19 Á 25.01.20 180
3728 MILTON FLORENCIO DE LIMA FILHO 71.898-0 SEINFRA 22.07.19 Á 23.07.19 02
3727 MILTON FLORENCIO DE LIMA FILHO 71.898-0 SEINFRA 17.07.19 Á 19.07.19 03
3850 NIEDJA MARTINIANO DA SILVA 59.584-5 SEDEC 31.07.19 Á 14.08.19 15
3754 ORLANDO BEZERRA DA SILVA 26.791-1 SEMUSB 06.08.19 Á 03.11.19 90
3818 PATRICIA CARMEM MARINHO SOARES 39.698-2 SEDEC 30.07.19 Á 13.08.19 15
3766 PATRICIA FERNANDA DA COSTA 82.799-1 SEDEC 02.08.19 Á 30.09.19 60
3765 PATRICIA FERNANDA DA COSTA 55.915-6 SEDEC 02.08.19 Á 30.09.19 60
3817 ROMILDA DA SILVA NOBREGA 37.052-5 SEDEC 29.07.19 Á 12.08.19 15
3819 SILVANA FERREIRA PEREIRA 61.353-3 SEDEC 22.07.19 Á 17.01.20 180
3791 SILVIA MARQUES GOMES 25.450-9 SEDEC 25.07.19 Á 08.08.19 15

Em, 29 de agosto de 2019
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EXPEDIENTE Nº 285/2019
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do

artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto Municipal n. º 4.771,
de 20.01.03, DEFERIU os seguintes requerimentos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE:

Nº NOME DO SERVIDOR MAT SECRETARIA PERÍODO DIAS

3895 ADAILTON MARQUES DE ALMEIDA 19.035-7 SEDEC 20.07.19 Á 17.09.19 60
3879 ADRIANO FERNANDES DA SILVA 26.824-1 SEMUSB 13.08.19 Á 10.11.19 90
3911 CHERLANE MARANHÃO REGO APRAKEL 55.858-3 SEDEC 29.07.19 Á 27.08.19 30
3909 CIBELLE FERRAZ PEREIRA 78.830-9 SEMUSB 08.08.19 Á 05.11.19 90
3925 ELY PORTO BEZERRA 63.865-0 SEDEC 07.08.19 Á 05.09.19 30
3845 FLAVIO GUILHERME DE O. RAMOS 69.172-1 SEDEC 29.07.19 Á 27.08.19 30
3926 JOSE AUGUSTO DA SILVA NOBREGA FILHO 14.490-8 PROGEM 21.07.19 Á 18.09.19 60
3790 JOSE EDNALDO ALVES DE SENA 28.296-1 SEDEC 26.07.19 Á 23.09.19 60
3834 JOSEFA HELENA LIRA MACHADO 31.080-8 SEDEC 06.08.19 Á 04.10.19 60
3854 LAYSLA CORDEIRO DE ARAUJO 82.076-8 SEDEC 09.08.19 Á 07.09.19 30
3891 LUCIANE ALVES MEDEIROS DE SOUZA 75.186-3 SEDEC 06.08.19 Á 04.10.19 60
3900 MANOEL MESSIAS BISPO DA SILVA 24.783-9 SEMUSB 15.08.19 Á 13.10.19 60
3842 MARCOS FARIAS BLUHM 69.195-0 SEDEC 08.08.19 Á 06.10.19 60
3896 RANEIDE GOMES DA SILVA 82.133-5 SEDEC 01.08.19 Á 14.09.19 45
3821 SHIRLEY EMANUELLE ARAUJO SILVA 55.727-7 SEDEC 29.07.19 Á 26.10.19 90
3871 SIRLEY GEYZIANA BRITO DOS SANTOS 82.205-1 SEDEC 26.07.19 Á 23.09.19 60
3927 SORAYA MARIA MOTTA G. FURTADO 31.669-5 SEDEC 03.08.19 Á 01.10.19 60
3807 TASSIA SAMARA C. BARBOSA 82.338-4 SEDEC 10.08.19 Á 08.09.19 30

Em, 29 de agosto de 2019

EXPEDIENTE Nº 286//2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, do parágrafo único
da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º, inciso I. alínea “h”, do
Decreto Municipal n.º 4.771 de 20.01.03, DEFERIU os seguintes processos de FÉRIAS, com opção pela CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO:

PROCESSO
2019

NOME MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS

055317 JOSE CARLOS DO NASCIMENTO
ROSAS

17.666-4 SMS
1994/1995 , 1997/1998 120

Em, 29 de agosto de 2019

SMS
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SEREM

EDITAL DE CIÊNCIA PROCESSUAL

A Coordenadoria de Julgamento de Processos Fiscais em Primeira Instância, com
fundamento no disposto no artigo 163, §9º, inciso III, do Regulamento do Código Tributário Municipal - RCTM,
aprovado pelo Decreto n.º 6.829, de 11 de março de 2010, promove a publicação do presente edital, para dar
ciência ao(à) interessado(a) do resultado de julgamento nos pedidos formulados através dos processos ou
procedimentos administrativos relacionados abaixo, considerando-se dada a ciência no terceiro dia após a
publicação deste, conforme o disposto no artigo 166, inciso III, do RCTM:

Número Interessado(a) Assunto Resultado Data

2019/049456 José Mesquita de Andrade Neto
ITBI – Emissão de guia isenta para
servidor municipal

Indeferido
28/05/19

2018/118182 Antonio Pereira de Moura Neto Cancelamento de Nota fiscal avulsa Indeferido 08/05/19
2019/025178 Lindolfo Alves de Pontes Compensação de Créditos Indeferido 29/04/19
2019/026040 Richard Allan TCR – Restituição de Pagamento Indeferido 25/06/19
2018/073824 Frederico José de Araújo Medeiros ISS – Restituição de Pagamento Indeferido 25/06/19
2019/000682 Ana Francisca Pinto Ferreira IPTU – Isenção para servidor municipal Indeferido 01/07/19
2019/051651 Felipe Tanci Ribeiro Prescrição de Débitos Indeferido 13/05/19
2019/069020 Susete Braz dos Santos Souza IPTU – Isenção para servidor municipal Indeferido 09/07/19

2019/061600
Conport Construções Projetos e
Orçamentos Eireli

Prescrição de Débitos Indeferido
18/06/19

2019/027118 Maria Eulina Pessoa Carvalho ISS – Impugnação de auto de infração Indeferido 04/05/19
2019/071410 NOREP Representações Ltda - ME Prescrição de Débitos Indeferido 05/08/19
2019/071714 José Bezerra de Almeida Prescrição de Débitos Indeferido 15/08/19
2019/071235 Lairton Xavier Prescrição de Débitos Indeferido 16/08/19
2019/067136 Robinson Madruga Furtado Prescrição de Débitos Indeferido 19/08/19
2019/067145 Robinson Madruga Furtado Prescrição de Débitos Indeferido 19/08/19
2019/067140 Robinson Madruga Furtado Prescrição de Débitos Indeferido 19/08/19
2019/045141 Natalia Luiza da Conceição Gomes Isenção de ISS – Guia de turismo Indeferido 21/08/19

2015/114984
Centro de Apoio à Criança e ao
Adolescente

ISS – Imunidade Tributária Procedente
02/05/17

2019/083970 Josélia Marques Pires
ITBI – Emissão de guia isenta para
servidor municipal

Indeferido
22/08/19

J o ã o P e s s o a , 3 0 d e A g o s t o d e 2 0 1 9

SEPLAN

PORTARIA Nº 001/2019/SEPLAN

João Pessoa, 28 de agosto de 2019.

A SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE JOÃO

PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 66, parágrafo único, I e II, da Lei Orgânica

do Município de João Pessoa, tendo em vista os arts. 107, III, 130, I, da Lei nº 1.347/1971

(Código de Obras), e o art. 6º, VII, da Lei Complementar nº 07/1995 (Código de Posturas),

bem como o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 06/2019, firmado em 14

de agosto do corrente ano entre o Ministério Público Federal, o Ministério Público do Estado

da Paraíba e o Município de João Pessoa,

R E S O L V E:

Art. 1º – A partir de 01 de outubro de 2019, previamente à abertura do

processo para a Carta de Habite-se, os interessados na obtenção da referida licença deverão:

I – Apresentar croqui, planta ou documento similar – subscrito pelo

responsável técnico da obra e com apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART) – demonstrando a locação exata das tubulações de esgotamento sanitário e águas

pluviais;

II – Deixar as tubulações de esgotamento sanitário e águas pluviais visíveis,

expostas para fins de vistoria, somente podendo ser aterradas após o ateste da fiscalização da

SEPLAN.

Art. 2º – Formulado o requerimento de vistoria pelo interessado, e

apresentado o croqui, a planta ou o documento similar indicado no inciso I do art. 1º, será

designado agente de fiscalização para aferir a correspondência entre as informações nele

contidas e a obra executada, preenchendo termo de vistoria específico que, datado e assinado,

será entregue ao interessado para que este instrua o processo de habite-se com o referido

termo de vistoria.

Art. 3º – A presença do termo descrito no art. 2º, atestando a correta

conexão do imóvel com os sistemas de esgotamento sanitário e de coleta de águas pluviais,

será considerada requisito necessário, de verificação obrigatória, para fins de emissão da

Carta de Habite-se, cabendo ao interessado anexá-lo ao respectivo processo.

Art. 4º – O croqui, a planta ou o documento similar e o formulário que

atestar a correta conexão do imóvel com os sistemas de esgotamento sanitário e de coleta de

águas pluviais, ficarão arquivados em setor próprio da Secretaria Municipal de Planejamento

e serão utilizados em eventuais vistorias ou fiscalizações a serem realizadas.

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

RESOLUÇÃO No 1/CDU – GP, DE 29 DE AGOSTO DE 2019.

Aprova o Calendário de reuniões
ordinárias do CDU, exercício 2019 em
29.8.2019 na 189a sessão ordinária.

A PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO URBANO - CDU, no
uso de suas atribuições legais e regimentais e, tendo em vista o disposto no § 9o, do art. 99, da Lei
Complementar no 3, de 30.12.92 – Plano Diretor da Cidade de João Pessoa, consolidado com a Lei
Complementar no 54, de 23.12.2008 e § 2o, do art. 6o, da Lei Ordinária no 7.899, de 20.9.95, combinado com
o Art. 25 e § 2o, do art. 28, do Regimento Interno do CDU, e de acordo com a decisão do Plenário, reunido
ordinariamente em sua 189a de 29 de agosto de 2019,

RESOLVE:

Art. 1o Fica aprovado pelo Pleno do Conselho de Desenvolvimento Urbano – CDU, o Calendário de
reuniões ordinárias do CDU para o exercício de 2019, conforme preconiza o art. 25, do Regimento Interno

do Conselho de Desenvolvimento Urbano e decisão do Pleno do CDU, na sua 189a sessão ordinária de 29

de agosto de 2019.

Art. 2o Encaminhar ao Secretário-Chefe de Governo e Articulação Política, para publicação, de acordo
com o que dispõem os incisos XV, dos artigos 19 e 20 do Regimento Interno do CDU.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Sessões do Conselho de Desenvolvimento Urbano – CDU. 434a da Fundação da
Paraíba.

Meses Datas Dias Hora Meses Datas Dias Hora
Janeiro Quinta-feira 8h 30 Julho Quinta-feira 8h 30

Fevereiro Quinta-feira 8h 30 Agosto Quinta-feira 8h 30

Março Quinta-feira 8h 30 Setembro 12 Quinta-feira 8h 30

Abril Quinta-feira 8h 30 Outubro 10 Quinta-feira 8h 30

Maio Quinta-feira 8h 30 Novembro 14 Quinta-feira 8h 30

Junho Quinta-feira 8h 30 Dezembro 12 Quinta-feira 8h 30

RESOLUÇÃO No 2/CDU – GP, DE 29 DE AGOSTO DE 2019.

Aprova voto, parecer do relator e envio a CMJP proposta
de criação de Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS,
189a sessão ordinária de 29.8.2019, através de Lei
Ordinária.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO URBANO - CDU, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e, tendo em vista o disposto no § 9o, do art. 99, da Lei Complementar no 3, de 30.12.1992 e o Art. 32, Parágrafo Único,
da 054 de 23.12.2008 – Plano Diretor da Cidade de João Pessoa, a Lei Ordinária no 7.899, de 20.9.1995, combinado com os incisos
I, X, do art. 8o, do Regimento Interno do CDU, e de acordo com a análise e decisão do Plenário do Conselho de Desenvolvimento
Urbano - CDU, reunido ordinariamente em 29 de agosto de 2019 e demais legislação que o caso requer, inclusive, tendo que ser
aprovado através de Lei Ordinária pela CMJP, processo PMJP no 037.940 de 29.3.2019,

R E S O L V E:

Art. 1o Fica aprovado pelo Pleno do Conselho de Desenvolvimento Urbano – CDU, voto, parecer do relator e o envio a
CMJP o processo PMJP no 037.940 de 29.3.2019, interessado: Gabinete do Prefeito – GAPRE, através da Coordenadora Geral da
Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável que, pede a criação das Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS
das Comunidades:

I – Brasília de Palha, bairro da Torre;
II - Miramar, bairro de Miramar;
III – Vila Tambauzinho, bairro Tambauzinho, conforme Poligonais constantes do presente processo, relatora: Daniella

Almeida Bandeira de Miranda Pereira – SEPLAN, 189a sessão ordinária e Resolução no 2/CDU – GP de 29 de agosto de 2019.
I – A aprovação no âmbito deste CDU da criação das Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS em questão, terão que

ser submetidas à Câmara Municipal de João Pessoa, por assim, recomendar a Lei Complementar no 054, no seu Art. 32. Parágrafo
Único – Plano Diretor da Cidade de João Pessoa de 23.12.2008.

Art. 2o Encaminhar ao Secretário-Chefe de Governo e Articulação Política para publicação, de acordo com o que dispõem
os incisos XV, dos artigos 19 e 20 do Regimento Interno do CDU e em sinergia com a Procuradoria Geral do Município – PROGEM,
minutar mensagem e projeto de Lei e enviar a Câmara Municipal de João Pessoa – CMJP.
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Art. 3o Fica a cargo da Coordenadora Geral da Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável, a
regularização das áreas objeto de instituições das Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS junto aos Cartórios de Registros de
Imóveis do Município de João Pessoa, bem como a guarda das respectivas escrituras para eventuais comprovações da titularidade
a quem interessar e junto aos agentes financiadores e outros, bem como atender as exigências dos órgãos públicos: municipal,
estadual e federal se o projeto em si merecer análise destes.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Sessões do Conselho de Desenvolvimento Urbano – CDU. 434a da Fundação da Paraíba.

RESOLUÇÃO No 3/CDU – GP, 29 DE AGOSTO DE 2019.

Aprova a criação da Comissão Eleitoral, para conduzir o
processo Eleitoral versão 2019/2023, alude a Membros da
Sociedade Civil, em 29.8.2019, na 189a sessão ordinária
do CDU.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO URBANO – CDU, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 66, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 2.4.1990, combinado com as alíneas “a, b
e c”, do inciso IV do art. 2o; da Lei Municipal no 7.899 de 20.9.1995; § 2o, § 3o, § 6o, § 7o e § 8o do art. 3o; artigos 4o, e 5o;
art.14 e seus parágrafos e incisos, artigos 17, 19, 22, 24, 35 e 37 do Regimento Interno do CDU, aprovado em
15.2.1996 e demais legislação que disciplina este Conselho e mediante a decisão do pleno do CDU, reunido
ordinariamente em 29 de agosto de 2019,

R E S O L V E:

Art. 1o Fica criada a Comissão Eleitoral do CDU, aprovada pelo Pleno do Conselho de Desenvolvimento
Urbano - CDU que irá conduzir o processo concernente aos representantes da Sociedade Civil, segmentos: “a” “b” e “c”
aludido ao quadriênio 2019/2023 na esfera da Secretaria Municipal de Planejamento – SEPLAN composição conforme
a seguir:

I - Hildevânio de Souza Macedo – presidente / SEPLAN
II – Edízio Belo Peixoto – secretário / SEDURB
III –– Otávio Alfredo Falcão de Oliveira Lima – membro CREA/PB
IV – Venâncio Toscano de Brito Neto – SIESSE/PB
V – Desival Alixandre da Silva - Secretário-Executivo.

Art. 2o A Comissão ora criada tem respaldo para atuar no Município de João Pessoa, e tendo como
fundamento, a Norma Eleitoral e demais legislação pertinente.

Art. 3o Concluído o processo eleitoral, a Comissão ora criada se dissolverá automaticamente.

Art. 4o Encaminhar ao Secretário-Chefe de Governo e Articulação Política - SEGAP para publicação, de acordo
com o que dispõem os incisos XV, dos artigos 19 e 20 do Regimento Interno do CDU.

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Sessões do Conselho de Desenvolvimento Urbano – CDU. 434o da Fundação da Paraíba.

PORTARIA No 1/CDU – GP

Cria a Comissão Eleitoral do CDU, para atuar no

processo eleitoral do quadriênio 2019 a 2023 e dá

outras providências em 29.8.2019 na sua 189
a

sessão

ordinária.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO URBANO – CDU, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 2.4.1990,
combinado com as alíneas “a, b e c”, do inciso IV do art. 2o; § 2o, § 3o, § 6o, § 7o e § 8o dos artigos 3o; 4o, e 5o;
artigo 14. Seus parágrafos e incisos, Artigos 17, 19, 22, 35, 37 e 39 e incisos de I a VII do Regimento Interno
do Conselho de Desenvolvimento Urbano, aprovado em 15 de fevereiro de 1996 e legislação que disciplina o
CDU, mediante decisão do pleno do CDU, reunido em 29 de agosto de 2019 na sua 189a sessão ordinária.

RESOLVE:

Art.1o Fica criada a Comissão Eleitoral do CDU, aprovada pelo Pleno o CDU com o objetivo de
conduzir o processo eleitoral para o quadriênio 2019/2023, no âmbito do Conselho de Desenvolvimento
Urbano – CDU, dos segmentos: “a” “b” e “c” da Sociedade Civil, na esfera da Secretaria Municipal de
Planejamento - SEPLAN, composta pelos seguintes membros:

I - Hildevânio de Souza Macedo – presidente / SEPLAN
II – Edízio Belo Peixoto – secretário / SEDURB
III –– Otávio Alfredo Falcão de Oliveira Lima – membro CREA/PB
IV – Venâncio Toscano de Brito Neto – SIESSE/PB
V – Desival Alixandre da Silva - Secretário-Executivo.

Art. 2o A Comissão ora criada tem respaldo para atuar no âmbito do Município de João Pessoa e
tendo a responsabilidade de elaborar os editais de convocações, ficha de inscrições, cédula eleitoral, analise
da documentação dos candidatos a Conselheiros titulares e suplentes quando das inscrições em harmonia
com a Assessoria Jurídica da SEPLAN e com a Secretaria-Executiva do Conselho e outros documentos caso
seja mister, podendo, dependo do caso consultar a Procuradoria Geral do Município de João Pessoa -
PROGEM.

Parágrafo único. A Comissão se fundamentará na legislação que, rege o Conselho.

Art. 3o Quando da conclusão dos trabalhos objeto desta Portaria, a presente Comissão
automaticamente será dissolvida, conforme o que preconiza o § 3o, do Art. 14 do Regimento Interno do CDU.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário das Sessões do Conselho de Desenvolvimento Urbano – CDU, 434o da Fundação da
Paraíba. Aos vinte e nove dias, do mês de agosto, do ano de dois mil e dezenove.

RESOLUÇÃO No 7/FUNDURB – GP, DE 27 DE AGOSTO DE 2019.

Aprova os Balancetes (Demonstrativos)
dos meses de JUNHO e JULHO de 2019,
do Conselho Diretor do Fundo de
Urbanização - FUNDURB, na 74a sessão
ordinária 27.8.2019 (Terça-feira).

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE URBANIZAÇÃO - FUNDURB, no uso

de suas atribuições legais e regimentais e, tendo em vista as Leis Complementares no 3, de 30.12.1992 Art.

44 e 054 de 23.12.2008 Art. 44 Plano Diretor da Cidade de João Pessoa e as Leis ordinárias no 7.901, de

20.9.95; 11.003, de 17.4.07; Decreto Municipal no 5.783, de 13.11.06; Regulamento do FUNDURB e de

acordo com a decisão do Plenário, reunido ordinariamente em sua 74a sessão ordinária de 27 de agosto de

2019,

RESOLVE:

Art. 1o Fica aprovado pelo Pleno do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização – FUNDURB, os
Balancetes (Demonstrativos) dos meses de JUNHO e JULHO de 2019.

Art. 2o Encaminhar ao Gabinete do Secretário-Chefe de Gestão Governamental e Articulação Política
– SEGAP para publicação do mesmo, no Semanário Oficial do Município de João Pessoa.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Sessões do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização - FUNDURB. 434a da Fundação

da Paraíba.

SEDES
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R E S U L T A D O F IN A L A P Ó S R E C U R S O S D A P R O V A E S C R IT A D O S
C A N D ID A T O S D O P R O C E S S O D E E S C O L H A D O S C O N S E L H E IR O S

T U T E L A R E S D E J O Ã O P E S S O A D E 2 0 1 9

O C o n se lh o M u n ic ip a l d o s D ire ito s d a C rian ça e d o A d o lescen te d e Jo ão P esso a -

C M D C A /JP , p o r su a C o m issão E le ito ra l, to rn a p ú b lica o R esu ltad o F in a l ap ó s R ecu rso s d a

P ro v a E scrita , en fa tiz an d o q u e ap en as o s can d id a to s q u e fo ram A P R O V A D O S es tão A P T O S

a p artic ip a r d a E le iç ão , fase fin a l d o P ro c esso d e E sco lh a d o s C o n se lh e iro s T u te la res d e Jo ão

P esso a /P B , tu d o em co n fo rm id ad e co m o E d ita l d e C o n v o caç ão n º 0 1 /2 0 1 9 .

IT E N IN S C . N O M E D O C A N D ID A T O S itu a çã o

1 1 7 5 A n to n io C arlo s V e lo so C o rre ia d e O liv e ira Jú n io r A p ro v ad o

2 1 2 9 A d rian o M árc io d e S o u za A p ro v ad o
3 1 8 4 A ilto n A raú jo d e F ran ça A p ro v ad o
4 1 1 4 A le x sa n d ro Q u e iro z d e O liv e ira A p ro v ad o
5 2 5 6 A n a C léc ia P e re ira d o s S an to s A p ro v ad o
6 1 6 5 A n d ré L u iz R o d rig u es d e L im a A p ro v ad o
7 2 0 7 A n d rezza R ib e iro G o m es A p ro v ad o
8 1 1 7 A n ie ly R ib e iro d e M o ra is A p ro v ad o
9 1 3 1 A n to n io F e rn an d e s d a C u n h a A p ro v ad o

1 0 2 4 5 A ria n a N o g u e ira R o d rig u es O liv e ira A p ro v ad o
1 1 1 8 9 B ru n o C h ris th ian H e n riq u e s d e F a ria s A p ro v ad o
7 4 2 1 6 C arlo s A lb e rto E v a ris to P esso a A p ro v ad o
1 2 1 8 3 C arlo s A n tô n io R ib e iro d a S ilv a A p ro v ad o
1 3 1 1 3 D éb o ra M aria M elo C av a lcan te d a S ilv a L im a A p ro v ad o
1 4 1 8 2 D eb o rah S y m o n e M o re ira R o d rig u es A p ro v ad o
1 5 2 4 3 E d ilen e B ran d ão V ian a A p ro v ad o
1 6 1 4 9 E d v ân ia B ran d ão V ian a A p ro v ad o
1 7 1 2 6 E d yle n e d e F á tim a d e A ra ú jo C o rre ia A p ro v ad o
5 2 2 2 3 E m an u e l H erm en e g ild o V ie ira A p ro v ad o

18 212 Ezequias Gonçalves da Silva Aprovado
54 166 Fabrício Souto Guimarães Aprovado
19 102 Genivaldo Modesto da Silva Aprovado
20 190 Gerlania Mamede de Carvalho Barbosa Aprovado
21 242 Isabella Santos de Souza Aprovado
22 115 Ismênia Marques Campos Aprovado
23 109 Jaciara de Lima Santos Aprovado
24 232 Jair de Oliveira Soares Aprovado
25 187 Jairo Pessoa Costa Aprovado
26 140 Jamil José Camilo Richene Neto Aprovado
27 155 Janete Fernandes de Araújo Aprovado
28 224 Jéssica Nayara Frade Firmino Aprovado
67 163 João Eduardo Araújo Toscano de Brito Aprovado
68 173 Jocemar Farias de Oliveira Aprovado
29 125 José Manoel Alves Wanderley Neto Aprovado
30 128 José Veríssimo da Silva Filho Aprovado
73 169 Josefa Maria Alves da Silva Aprovado
31 111 Josevaldo Gomes da Silva Aprovado
32 101 Kaline Ruffo Lycarião Aprovado
33 147 Katiana Karla de Araújo Correia Aprovado
34 110 Lázaro Joaquim de Souza Aprovado
76 146 Luana Leite Bezerra Aprovado
35 194 Lúcia Maria dos Santos Cordeiro Aprovado
36 159 Luzinete dos Santos Silva Aprovado
37 198 Márcio de Paula Aguiar Aprovado
38 178 Marcos Antonio da Silva Aragão Aprovado
79 127 Maria Aparecida Pereira Pontes Aprovado
39 139 Maria José Basílio de Oliveira Aprovado
40 150 Marilene Cavalcante de Souza Aprovado
41 247 Maxuell Félix de Oliveira Aprovado
42 181 Osman José de Oliveira Matos Aprovado
43 195 Patrícia da Silva Falcão Aprovado
44 161 Petronilo Ananias Moreira de Lucena Aprovado
45 138 Piragibe Nunes de Lucena Aprovado
46 193 Pollyanna Dayse Melo de França Aprovado
83 200 Raissa Maria Barros Davino Aprovado
85 122 Raquel Batista Feitosa Ruffo Aprovado
47 106 Ricardson da Silva Dias Aprovado
48 133 Risely Ferreira de Lima Silva Aprovado
49 136 Roberlânio Moura Cândido Aprovado
50 152 Robson Tomaz Teixeira Aprovado
51 156 Rodrigo José Barros Davino Aprovado
53 180 Roqueane Colaço Dantas Aprovado
55 148 Rosana Maria Pereira da Silva Aprovado
56 157 Rosemary da Silva Bezerra Aprovado
57 172 Rosemberg Marcos dos Santos Aprovado
58 135 Sandra Rodrigues dos Santos Lima Aprovado
59 160 Sérgio de Lima Lucena Aprovado
60 151 Severino Ângelo Januário Aprovado
90 116 Shirley Felizardo Araripe Aprovado
61 118 Silvânia Cavalcanti de Almeida Aprovado
62 134 Solange Alves Estavam Aprovado
63 234 Suelen Farias Costa dos Santos Aprovado
64 153 Thaisy Cristina da Nóbrega Cardoso Aprovado
65 142 Valdilene Rodrigues da Assis Cruz Aprovado
93 188 Vanusa Alana Ferreira da Silva Bezerra Aprovado
66 100 Verônica Silva de Oliveira Aprovado
69 144 Veruska Maria Machado de Araújo Aprovado
70 170 Vinícius Fernandes de Araújo Aprovado
71 104 Waldson Souza da Silva Aprovado
72 112 Wellington Cardoso Alves Aprovado
96 192 Zilmário Pitta Santiago Júnior Aprovado
75 209 Delson Andrade da Silva Reprovado
77 177 Daniel Bruno Bezerra de Meireles Reprovado
78 246 Daniel Pereira dos Santos Reprovado
80 185 Edmilson Benedito de Sousa Filho Reprovado
81 121 Eduardo Abath da Silva Luna Reprovado

100 228 Eldimar Alves Vieira Soares Reprovado
82 162 Fernanda Maria de Lima Reprovado
84 145 Haniery Luiz Rodrigues de Lima Reprovado
86 253 Ivanilda Gomes de Melo Reprovado
87 120 João Alves de Oliveira Reprovado
88 205 João Carlos Biazon Reprovado
89 105 Joilson Domingos de Lima Reprovado
91 219 José Carlos Freires da Silva Reprovado
92 248 Katiucha Maria da Cunhas Gomes Reprovado
94 119 Leamim Fernandes Varelo Reprovado
95 186 Lenon Jane Fontes de Sousa Reprovado

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
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97 164 Luiz Antonio Brilhante da Silva Reprovado
98 240 Magna Silva Guimarães Reprovado
99 179 Márcio Domingos de Oliveira Reprovado

101 213 Marcondes José da Silva Reprovado
102 257 Maria de Lourdes Farias Lima Reprovado
103 132 Maria Gorete Gonçalves Reprovado
104 103 Maria José Felizardo de Souza Reprovado
105 123 Nilson Sabino dos Santos Reprovado
106 167 Pedro Paulo Alves de Farias Reprovado
107 222 Roberta de Azevedo Magalhães Reprovado
108 130 Sammy Bezerra de Oliveira Reprovado
109 143 Sandra Helena Fabião de Araújo Freitas Reprovado
110 203 Suzana Cunha da Silva Reprovado
111 237 Werton Freire da Silva Reprovado

João Pessoa, 26 de agosto de 2019.

SEMAM

PROGEM

Portaria Progem nº01/2019, de 28 de agosto de 2019.

Institui normas de lotação e relotação dos

Procuradores Municipais.

Art. 1º. Esta portaria dispõe sobre as normas de lotação e relotação dos

Procuradores do Município que estejam em efetivo exercício na Procuradoria Geral do

Município de João Pessoa.

Art. 2º. A lotação e relotação dos Procuradores do Município dar-se-ão nos

órgãos de atuação programática e serão regulamentadas por esta portaria.

Art. 3º. Os órgãos de atuação programática são aqueles instituídos pelo art.

3º, III da Lei Complementar n.º 61/ 2010 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Município

de João Pessoa).

Art. 4º. As funções inerentes aos cargos em comissão de Procurador-Chefe

do Judicial, Consultivo, Administrativo, Fiscal, Patrimonial e do Centro de Estudos “Grimaldi

Gonçalves Dantas", assim como o de Corregedor Geral, serão exercidas em acumulação com

as funções ordinárias do órgão de atuação programática no qual estejam lotados.

Art. 5º. A lotação dos atuais 16 (dezesseis) Procuradores do Município em

exercício na data de expedição desta portaria dar-se-á em caráter originário, sem a

necessidade de observância do procedimento de relotação, por meio da pertinência temática

com as funções já exercidas por cada um, nos órgãos de atuação programática.

Parágrafo único. O Procurador Geral do Município fará publicar no

Semanário Oficial, no prazo de 30 (trinta) dias, ato único discriminando o respectivo órgão de

atuação programática de lotação dos atuais 16 (dezesseis) Procuradores do Município em

exercício.

Art. 6º. A atuação do Procurador do Município se dará de forma preferencial

na matéria relacionada ao órgão de atuação programática específico ao qual está lotado.

Art. 7º. A lotação inicial de Procurador do Município a ser empossado após

a expedição desta portaria será designada por ato do Procurador Geral do Município dentre os

órgãos de atuação programática que serão prioritariamente ocupados, com base no interesse

da Administração Pública e de acordo com o art. 37 e seus parágrafos da Lei Complementar

n.º 61/ 2010 e são os constantes do Anexo Ùnico.

DO PROCEDIMENTO DE RELOTAÇÃO

Art.8º. O procedimento de relotação deverá ser iniciado por meio de

requerimento de Procurador do Município, que deseje ocupar órgãos de atuação programática

vago e que esteja dentre aqueles que serão prioritariamente ocupados e será dirigido ao

Procurador Geral do Município.

Art. 9º. A lotação inicial de Procurador do Município recém-empossado

deverá ser precedida de procedimento de relotação, que viabilize aos Procuradores em

exercício ocupar o órgão de atuação programática vago.

Art. 10. O procedimento de relotação de qualquer Procurador do Município

será precedido de publicação de edital, que indicará o órgão de atuação programática vago,

prevendo um prazo de, no mínimo, 02 (dois) dias úteis para a manifestação dos Procuradores

interessados em ocupá-lo.

§1º. O Procurador Geral do Município limitará a possibilidade de relotação

aos órgãos de atuação programática que deverão ser prioritariamente ocupados.

§2º. A publicação do edital de relotação poderá ser concretizada pela

publicação no Semanário Oficial, ou por meio de sua afixação em local de fácil visibilidade,

na sede da Procuradoria Geral do Município, acompanhada da comunicação individual por

meio eletrônico idôneo, a exemplo de endereço de email ou contato por aplicativo de

mensagem previamente indicados pelo próprio Procurador.

§3º. O Procurador do Município têm a obrigação manter o Conselho

Superior da Procuradoria Geral do Município informado acerca de seus atuais contatos

telefônicos e de email.

§4º. Será considerada exitosa a comunicação feita através do contato

informado pelo próprio Procurador.

Art. 11. O procedimento de relotação nos órgãos de atuação programática

vagos obedecerá aos seguintes critérios:
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I – antiguidade na carreira;

II – ordem de classificação no concurso, como critério de desempate.

Parágrafo único. A antiguidade na carreira será estabelecida conforme a da data

de posse no cargo.

Art. 12. O Conselho Superior da Procuradoria Geral do Município deverá

manter lista de antiguidade dos Procuradores, bem como lista da ordem de classificação nos

concursos.

DA PERMUTA

Art. 13. A lotação poderá ser alterada por meio de permuta, com anuência do

Conselho Superior da Procuradoria Geral do Município.

§1º. A permuta envolverá dois Procuradores que, de comum acordo, por meio

de documento escrito e assinado, trocarão as respectivas lotações.

§2º. Só poderá permutar o Procurador que estiver em exercício há pelo menos

1 (um) ano na sua lotação.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. A alteração de qualquer lotação será concretizada por meio de

publicação no Semanário Oficial de ato indicando o órgão de atuação programática no qual o

Procurador irá desempenhar suas funções.

Art. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO

ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO PROGRAMÁTICA DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO

PESSOA A SEREM PREENCHIDOS, COM 20 PROCURADORES

ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO

PROGRAMÁTICA

NÚMERO DE

PROCURADORES

PROCURADORIA FISCAL

6

PROCURADORIA JUDICIAL

4

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA

2

PROCURADORIA PATRIMONIAL

3

PROCURADORIA CONSULTIVA 1

PROCURADORIAS SETORIAIS DAS

SECRETARIAS

4

(SAÚDE)

(ADMINISTRAÇÃO)

(PLANEJAMENTO)

(INFRAESTRUTURA)

20

IPM

PORTARIA Nº 439/2019

Revoga o processo de seleção de
estagiários instaurado pelo Edital n°
01/2017.

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa

(IPM/JP), no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 136, inciso II, da Lei

Municipal nº 10.684/2005; e,

Considerando a nomeação de 60 (sessenta) servidores para o preenchimento de

cargos de provimento efetivo, em virtude do concurso público realizado por este Instituto

de Previdência, edital de n.° 01/2017/IPMJP;

Considerando a previsão editalícia que permite ao IPMJP convocar os estagiários

conforme a necessidade e conveniência, gerando, a aprovação no certame, mera

expectativa de direitos.

Considerando o parecer n.° 227/2019, exarado pela Procuradoria Geral do

Município de João Pessoa, que entendeu pela possibilidade de revogação do processo de

seleção estágio, por estarem presentes os seus requisitos justificadores, RESOLVE:

Art. 1º. REVOGAR o processo de seleção de estagiários, aberto pelo Edital n°

01/2017, tendo em vista a existência de superveniente interesse público, com vistas a

economicidade e melhor eficiência dos serviços prestados por esta Autarquia.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

João Pessoa, 26 de agosto de 2019.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

PORTARIA Nº 440/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13355/2019-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único do mesmo artigo, da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, ao servidor DAMIÃO FABRÍCIO DE LIMA, ocupante
do cargo de Agente de Limpeza Urbana, classificação funcional 01.01.01.A.1,
matrícula nº 00.793-5, lotado na Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana - EMLUR, que passará a utilizar a matrícula nº 93.313-9(inativo).

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente
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PORTARIA Nº 441/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13248/2019- IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, à servidora MARIA DA LUZ COSTA, ocupante do cargo
de Assistente Social, classificação funcional 01.04.07.01.04, matrícula nº
27.261-2, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 442/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13010/2019- IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, à servidora ENEIDA CAVALCANTI FONSECA,
ocupante do cargo de Atendente de Enfermagem, classificação funcional
02.04.01.01.01, matrícula nº 23.412-5, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde.

PORTARIA Nº 443/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13123/2019-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c
artigo 56, parágrafo único da Lei 3.528/81, com proventos integrais, à
servidora JANE MARIA MEDEIROS DE SOUZA SARINHO, ocupante do
cargo de Auxiliar de Administração, classificação funcional 01.02.04.01.05,
matrícula nº 23.129-1, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

PORTARIA Nº 444/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13323/2019-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c
artigo 56, parágrafo único da Lei 3.528/81, com proventos integrais, à
servidora ROSA MYSTICA MACEDO GONÇALVES DE FARIAS,
ocupante do cargo de Escriturário, classificação funcional 01.02.11.01.05,
matrícula nº 11.504-5, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 445/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13203/2019- IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, à servidora ROSEANE DE FÁTIMA CIRILO, ocupante
do cargo de Técnico em Enfermagem, classificação funcional 01.04.04.01.05,
matrícula nº 23.437-1, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 446/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13173/2019- IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, à servidora FERNANDA QUEIROGA
SCHIMMELPFENG, ocupante do cargo de Odontólogo, classificação
funcional 01.04.16.01.04, matrícula nº 27.270-1, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente
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PORTARIA Nº 447/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13354/2019-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 6º, incisos I, II
III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c § 5° do artigo 40 da
Constituição Federal/88, com proventos integrais, à servidora VERA LÚCIA
DA SILVEIRA GUIMARÃES, ocupante do cargo de Professor da Educação
Básica II, classificação funcional 01.11.02.02.05, matrícula nº 28.364-9, lotada
na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 448/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13542/2019- IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, ao servidor GUILHERME ANTONIO MIRANDA,
ocupante do cargo de Agente Administrativo, classificação funcional
03.02.14.01.01, matrícula nº 18.557-4, lotado na Secretaria da Educação e
Cultura.

PORTARIA Nº 449/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13335/2019- IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, ao servidor ANTOMAR CAMPOS DA SILVA, ocupante
do cargo de Agente Administrativo, classificação funcional 03.02.14.03.01,
matrícula nº 17.726-1, lotado na Secretaria da Administração.

PORTARIA Nº 450/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13125/2019- IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III
e parágrafo único do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, ao servidor JOSÉ PEREIRA DA CUNHA, ocupante do
cargo de Motorista, classificação funcional 03.01.09.02.01, matrícula nº
15.660-4, lotado na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 451/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13385/2019- IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, ao servidor JOSÉ PESSOA SILVA JUNIOR, ocupante
do cargo de Auxiliar de Administração, classificação funcional 01.02.04.01.05,
matrícula nº 14.764-8, lotado na Secretaria de Turismo.

PORTARIA Nº 452/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13495/2019- IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, à servidora RITA VIEIRA DE ANDRADE, ocupante do
cargo de Agente Administrativo, classificação funcional 03.02.14.01.01,
matrícula nº 25.024-4, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente
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PORTARIA Nº 453/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13551/2019-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c
artigo 56, parágrafo único da Lei 3.528/81, com proventos integrais, à
servidora MIRTHES ONOFRE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de
Datilógrafo, classificação funcional 01.02.10.01.05, matrícula nº 11.314-0,
lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 454/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 12988/2019- IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, à servidora JOSINETE VENTURA DE LIMA, ocupante
do cargo de Agente Administrativo, classificação funcional 03.02.14.01.01,
matrícula nº 24.560-7, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 455/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 12578/2019-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c
artigo 56, parágrafo único da Lei 3.528/81, com proventos integrais, à
servidora VERONICA SPINELLI XAVIER CAVALCANTE, ocupante do
cargo de Supervisor Escolar, classificação funcional 01.11.04.02.03, matrícula
nº 14.910-1, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 456/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 12812/2019-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 6º, incisos I, II
III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c § 5° do artigo 40 da
Constituição Federal/88, com proventos integrais, à servidora GEANE
CLÍMACO DE VASCONCELOS, ocupante do cargo de Professor da
Educação Básica I, classificação funcional 01.11.01.03.01, matrícula nº
28.315-1, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 457/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13573/2019- IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, à servidora TEREZA CRISTINA BRAZ BATISTA,
ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, classificação funcional
01.02.04.01.05, matrícula nº 18.218-4, lotada na Secretaria da Educação e
Cultura.

PORTARIA Nº 458/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13299/2019-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c
artigo 56, parágrafo único da Lei 3.528/81, com proventos integrais, ao
servidor ANTÔNIO PEDRO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de
Professor da Educação Básica II, classificação funcional 01.11.02.01.07,
matrícula nº 15.486-5, lotado na Secretaria da Educação e Cultura.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1700    *    Pág. 023/024João Pessoa, 25 a 31 de agosto de 2019

PORTARIA Nº 459/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13391/2019-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 6º, incisos I, II
III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c § 5° do artigo 40 da
Constituição Federal/88, com proventos integrais, à servidora MÔNICA
ALVES PEDROSA DE AQUINO, ocupante do cargo de Professor da
Educação Básica I, classificação funcional 01.11.01.03.01, matrícula nº
28.431-9, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 460/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13414/2019-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c
artigo 56, parágrafo único da Lei 3.528/81, com proventos integrais, à
servidora ZELIA LOPES DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, classificação funcional 03.01.13.01.01, matrícula nº 16.540-9,
lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 461/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13265/2019-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 6º, incisos I, II
III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c § 5° do artigo 40 da
Constituição Federal/88, com proventos integrais, à servidora LIBIA
GIOVANNA DI PACE BORBA, ocupante do cargo de Professor da Educação
Básica II, classificação funcional 01.11.02.02.05, matrícula nº 28.245-6, lotada
na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 462/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13434/2019-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 6º, incisos I, II
III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c § 5° do artigo 40 da
Constituição Federal/88, com proventos integrais, à servidora MÉRCIA
VIEIRA CARDOSO, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica I,
classificação funcional 01.11.01.03.03, matrícula nº 28.386-0, lotada na
Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 463/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 12811/2019-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 6º, incisos I, II
III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c § 5° do artigo 40 da
Constituição Federal/88, com proventos integrais, à servidora GEANE
CLÍMACO DE VASCONCELOS, ocupante do cargo de Professor da
Educação Básica I, classificação funcional 01.11.01.03.03, matrícula nº
25.415-1, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 464/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13552/2019- IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III
e parágrafo único do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, à servidora MARIA CRISTINA LEANDRO FRANÇA,
ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, classificação funcional
01.02.04.01.05, matrícula nº 18.535-3, lotada na Secretaria da Educação e
Cultura.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente
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PORTARIA Nº 465/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13403/2019- IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III
e parágrafo único do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, ao servidor JOSEMBERG DE CARVALHO SILVA,
ocupante do cargo de Guarda Municipal Suplementar, classificação funcional
03.GC.03.01.01, matrícula nº 24.644-1, lotado na Secretaria de Segurança
Urbana e Cidadania.

PORTARIA Nº 466/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13396/2019- IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III,
e parágrafo único do mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, com
proventos integrais, ao servidor JUVENIL JUVENAL DE SOUZA, ocupante
do cargo de Agente Administrativo, classificação funcional 03.02.14.01.01,
matrícula nº 16.399-6, lotado na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 467/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 11955/2019 - IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR IDADE de acordo com o artigo 40º, § 1°, inciso III, “b”, da Constituição
Federal/88, com redação da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c arts. 28, 30 e
31, da Lei Municipal 10.684/05, com proventos proporcionais, à servidora
MARIA DE FÁTIMA CARTAXO COSTA DE ARAÚJO, ocupante do
cargo de Médico, classificação funcional 01.04.14.01.04, matrícula nº 27.182-
9, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 468/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13232/2019 - IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR IDADE de acordo com o artigo 40º, § 1°, inciso III, “b”, da Constituição
Federal/88, com redação da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c arts. 28, 30 e
31 da Lei Municipal 10.684/05, com proventos proporcionais, à servidora
IOLANDA DOS SANTOS AZEVEDO, ocupante do cargo de Técnico em
Enfermagem, classificação funcional 01.04.04.01.03, matrícula nº 32.979-7,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 469/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13267/2019-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
ESPECIAL de acordo com o artigo 40, § 4º, inciso III, da Constituição
Federal/88- Aplicação da súmula vinculante nº 33 – STF, análise sob as regras
do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com proventos integrais, ao
servidor JOSÉ CARLOS DA SILVA, ocupante do cargo de Agente de
Limpeza Urbana, classificação funcional 1.01.01.A.1, matrícula nº 00.642-4,
lotado na Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - EMLUR, que
passará a utilizar a matrícula nº 93.314-7(inativo).

PORTARIA Nº 470/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13305/2019-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de
acordo com o § 7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, c/c arts. 15, I, e
59, I, 60, I, e § 1º do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a SÓSTENES
RODRIGUES DO RÊGO, matrícula nº 95.620-1, viúvo da ex-servidora
ODECI BONIFÁCIO DO RÊGO, matrícula nº 17.877-2, falecida em 24 de
maio de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente
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PORTARIA Nº 471/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13423/2019-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de
acordo com o § 7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, c/c arts. 15, I, 59,
I, 60, II, e § 1º do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a MANUEL
FRANCISCO DOS SANTOS, matrícula nº 95.619-8, viúvo da ex-servidora
MARIA DO CARMO DOS SANTOS, matrícula nº 09.463-3, falecida em 20
de janeiro de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data do requerimento

PORTARIA Nº 472/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13466/2019-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de
acordo com o § 7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, c/c art. 6º-A da
Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, e arts. 15, I, 15-A e
59, I, 60, I, e § 1º do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a DJALMA
FERREIRA DO NASCIMENTO, matrícula nº 95.618-0, viúvo da ex-
servidora VALDECI VENÂNCIO DA SILVA, matrícula nº 18.984-7, falecida
em 29 de junho de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 473/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13371/2019-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de
acordo com o § 7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, c/c arts. 15, I, 15-
A e 59, I, 60, I, e § 1º do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a TERESA
MARTINS DE LIMA, matrícula nº 95.617-1, viúva do ex-servidor JOSÉ
MARIA DE LIMA, matrícula nº 24.915-7, falecido em 09 de junho de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 474/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13601/2019-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de
acordo com o § 7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, c/c arts. 15, I, 15-
A e 59, I, 60, I, e § 1º do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a MARIA
DE LOURDES SILVA CARVALHO, matrícula nº 95.616-3, viúva do ex-
servidor FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO, matrícula nº 11.751-0,
falecido em 04 de julho de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 475/2019 Em, 28 de agosto de 2019.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 13527/2019-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA
de acordo com o § 7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, c/c art. 6º-A
da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, e arts. 15, I, 15-A
e 59, I, 60, I, e § 2º do art. 61, e art. 67, todos da Lei Municipal 10.684/05, a
MIRELLA KARLA BEZERRA CRISPIM DE SOUZA, matrícula nº
95.621-0, filha menor do ex-servidor BRAZ CRISPIM DE SOUZA FILHO,
matrícula nº 14.769-9, falecido em 16 de junho de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 476/2019

João Pessoa, 30 de agosto de 2019

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo

136, inciso II, da Lei Municipal nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e posteriores

modificações.

RESOLVE:

I – RESOLVE designar o Superintendente Adjunto, Senhor RODRIGO

ISMAEL DA COSTA MACEDO, matrícula 60.101-2, para representar o IPMJP, ativa e

passivamente, em juízo ou fora dele, além de poder expedir atos administrativos,

instruções para execução das leis, portarias, decretos, resoluções e regulamentos nos

dias 29 e 30 de Agosto de 2019, de acordo com o art. 137, inciso II da Lei nº

10.684/2005.

II – Esta Portaria retroage seus efeitos para o dia 29 de agosto.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente
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Expediente nº 021/2019

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa – IPM, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo
136, inciso II e III da Lei Municipal n° 10.684/05, resolve:

Publicar o(s) resultado (s) do (s) seguintes Processos Administrativos:

12313/2019
SONIA MARIA CORDEIRO DE

OLIVEIRA
11.931-8 DESAVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO DEFERIDO

13242/2019 VALDIETE RAMALHO 11.848-6 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DEFERIDO

13471/2019
PABLO ANDERSON DE LUNA

LIMA
71.030-0 PROGRESSÃO FUNCIONAL DEFERIDO

13491/2019 MARIA CLÁUDIA COSTA 93.243-4 PARCELA 13º SALÁRIO DEFERIDO

13514/2019
AUREA JULIETA DE ARAÚJO

LIMA
71.005-9 PROGRESSÃO FUNCIONAL DEFERIDO

13603/2019 PATRICIA MONTEIRO FALCÃO 70.557-8 VERBAS RESCISÓRIAS DEFERIDO

13711/2019
PAULA FRASSINETE DA SILVA

DANTAS
00.602-5 RESSARCIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEFERIDO

8077/2017
CARMEM DOLORES DA SILVA

AMORIM
02.677-8 IRREGULARIDADE DE BENEFÍCIO PROCEDENTE

11484/2018 HELENA PEREIRA VIEIRA 04.518-7 IRREGULARIDADE DE BENEFÍCIO
PROCEDENTE

PARCIAL

10340/2018
GENY BRITO DO REGO BARROS

MARIA DO CARMO BRITO DO
REGO

20.012-3
20.003-4

IRREGULARIDADES DE BENEFÍCIOS ARQUIVADO

11395/2018
IRACY BARRETO DE OLIVEIRA

FONSECA
18.624-4 IRREGULARIDADE DE BENEFÍCIO ARQUIVADO

13227/2019
MARIA DE LOURDES LIMA

LUCAS
93.123-3 REAJUSTE DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

13444/2019 MARCOS VINICIUS SOARES DE
MELO

23.789-2 PARCELA 13º SALÁRIO INDEFERIDO

13548/2019
ANALICE DO NASCIMENTO

SILVA
13.553-4 REVISÃO DE PENSÃO INDEFERIDO

13599/2019 LUZIANE ALVES HECKENDORFF 71.014-8 VERBAS RESCISÓRIAS INDEFERIDO

13606/2019 MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO 14.508-4 AUXÍLIO ASSISTENCIAL INDEFERIDO

João Pessoa, 26 de agosto de 2019.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

EMLUR

PORTARIANº 041/2019

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Artigo 22, do
Decreto nº 2.242/92, de 14 de fevereiro, conforme Processo nº
2019/13707, resolve

NOMEAR os servidores, IZABELMARIA
MOURAALVES, matrícula 50.023-2, EGIDIODE OLIVEIRA

LIMA NETO, matrícula 1.702-7 e ALBERTO DOMINGOS GRISI
NETTO, matrícula 70.642-2, para sob a presidência do primeiro,
constituir a Comissão de Inquérito Administrativo, destinada a apurar
as informações contidas no Processo em epígrafe

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de
Limpeza Urbana, em 30 de Agosto de 2019.

Dê-se conhecimento.
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FICAM NOTIFICADOS OS PROPRIETÁRIOS DOS TERRENOS PARA PROMOVEREM A LIMPEZA DOS IMÓVEIS DENTRO DO PRAZO DE 15 (QUINZE) A PARTIR DESTA PUBLICAÇÃO,
CONFORME LEI Nº6811/91, DISPOSTO NO ARTIGO 70, PARÁGRAFO 2º, DO REGULAMENTO DE LIMPEZA URBANA (EDITADO PELO DECRETO Nº 5.771/06), O NÃO ATENDIMENTO
IMPLICARÁ EM SANÇÕES PREVISTAS NO DECRETO Nº 6.149/08 E NO ARTIGO 274, INCISO VIII DA LEI COMPLEMENTAR Nº 07/95.

*NOTIFICAÇÕES MÊS AGOSTO DE 2019-II – BB-II EM 27/08/2019/GEAN/CFM
Nº. DAS

NOTIFICACÕES.

DATA DA
NOTIFICAÇÃO PROPRIETÁRIO Nº DE INSCRIÇÃO

DO TERRENO

0006/19 20/06/2019 PAULO FERNANDES DE SOUZA FILHO 117116-0
0007//19 02/07/2019 ALTO BRANCO PARTÍCIPAÇÕES S/S LTDA 087815-4
0054/19 02/07/2019 IRMÃ LAURA CUNHA TAVARES LEITE 093001-6
0076/19 01/07/2019 JOÃO BATISTA TONI 052563-4
0084/19 30/07/2019 JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO 012481-8
0262/19 09/07/2019 ISABEL NOGUEIRA FORMIGA 119458-5
0280/19 26/07/2019 MANOEL JOSÉ DA SILVA 115101-1
0334/19 01/08/2019 ALAURINDA DE OLIVEIRA PADILHA 120318-5
0359/19 22/08/2019 NBC – COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E INCORP. IMOBILIÁRIAS LTDA 249184-2
0872/19 10/04/2019 JOSÉ EVERALDO MIGUEL DE OLIVEIRA 204017-4
0873/19 10/04/2019 CONSTRUTORA LINS FALCÃO LTDA-ME 147586-0
0926/19 03/04/2019 MELQUIADES FELICIANO DA SILVA 035092-3
0974/19 03/04/2019 LUANA RAULINO GONÇALVES 000377-8
0982/19 23/04/2019 DAILDE MAIA DOS SANTOS 001026-0
0983/19 24/04/2019 JOSÉ GOMES DA SILVA 000615-7
1533/19 05/11/2018 WALTER CAROLINO DE SOUZA 112036-1
2021/19 27/05/2019 IGOR RODRIGO CONFESSOR BEZERRA 105080-0
2031/19 06/05/2019 ESPÓLIO DE (ONALDO LINS DE LUNA) 009597-4
2032/19 06/05/2019 ESPÓLIO DE (ONALDO LINS DE LUNA) 009793-4
2037/19 13/05/2019 LINDEMBERG DA CONCEIÇÃO 018764-0
2042/19 13/05/2019 IMOBILIÁRIA NOBRE E CONSTRUTORA EIRELI 014011-2
2043/19 13/05/2019 IMOBILIÁRIA NOBRE E CONSTRUTORA EIRELI 014025-2
2045/19 23/05/2019 VANILDO PESSOA CABRAL DE VASCONCELOS 015774-1
2126/19 10/04/2019 ADALBERTO MENDONÇA DA SILVEIRA 080864-4
2127/19 10/04/2019 ADALBERTO MENDONÇA DA SILVEIRA 080863-6
2193/19 24/05/2019 HENRIQUE VIEIRA SOARES 258716-5
2232/19 04/07/2019 CONDOMINIO PADRE JUAREZ XAVIER 231700-1
2323/19 25/06/2019 HOSPITAL SAMARITANO LTDA 380367-8
2340/19 28/06/2019 CLOVIS DA SILVEIRA COSTA 113337-3
2490/19 17/04/2019 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 249650-0
2536/19 06/05/2019 ALEXANDRO LOPES DE FREITAS 232136-0
2539/19 10/05/2019 NBC-COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E INCORP. IMOBILIÁRIAS LTDA 166323-2
2540/19 10/05/2019 NBC-COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E INCORP. IMOBILIÁRIAS LTDA 166327-5
2541/19 10/05/2019 NBC-COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E INCORP. IMOBILIÁRIAS LTDA 166331-3
2542/19 10/05/2019 NBC-COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E INCORP. IMOBILIÁRIAS LTDA 166337-2
2543/19 10/05/2019 NBC-COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E INCORP. IMOBILIÁRIAS LTDA 166340-2
2544/19 10/05/2019 NBC-COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E INCORP. IMOBILIÁRIAS LTDA 166344-5
2545/19 10/05/2019 NBC-COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E INCORP. IMOBILIÁRIAS LTDA 166281-3
2546/19 10/05/2019 NBC-COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E INCORP. IMOBILIÁRIAS LTDA 166284-8
2547/19 10/05/2019 NBC-COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E INCORP. IMOBILIÁRIAS LTDA 166291-1
2548/19 10/05/2019 NBC-COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E INCORP. IMOBILIÁRIAS LTDA 166295-3
2549/19 10/05/2019 NBC-COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E INCORP. IMOBILIÁRIAS LTDA 168017-0
2631/19 08/11/2018 MARCELO ARIANO DE LUCENA LOPES 168021-8
2655/19 10/01/2019 MERCIA FERREIRA DE MELO 015830-5
2751/19 04/01/2019 RISONETE ALVES DA SILVA 148314-5
2763/19 31/01/2019 TIAGO VICENTE FERREIRA 255864-5
2828/19 18/04/2019 JOSÉ NICOLAS SANTOS JÚNIOR 207601-2
2831/19 18/04/2019 PAULO FRANCISCO NETO 235967-7
2834/19 18/04/2019 ANA AMÉLIA VIANA TORRES 203524-3
2848/19 12/04/2019 ADRIANA SALES DE LIMA 298141-6
2972/19 25/04/2019 MARIO GOMES DE ARAÚJO 010056-1
2983/19 08/04/2019 PROJECT IMÓVEIS LTDA 204497-5
2984/19 08/04/2019 ELOS CONSTRUÇÕES LTDA 046594-1

24803/19 2507/2019 MARCOS ANTONIO JACOME SOARES DE CARVALHO 000530-4
29801/19 04/02/2019 FRANCISCA ELIZIER CASIMIRO UTINO 112995-3

048604/19 17/05/2019 NEW ART CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO EIRELI ME 122421-2
048630/19 01/07/2019 PROMOGA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 435578-4
048633/19 01/07/2019 REGINA MARIA MOTA 010879-1
048635/19 13/06/2019 ESPÓLIO (EDWANDA LONDRES DA NOBREGA) 053223-1
048636/19 12/06/2019 OSMAN NUNES DE SOUZA 015976-1
048650/19 04/06/2019 JOSEFA ANA DA SILVA 032643-7
049815/19 17/04/2019 JOSÉ CLOVIS DE NOVAIS GONDIM 151899-2
049839/19 29/05/2019 LADISLAV VAJAY 094575-7

63 NOTIFICAÇÕES PUBLICAÇÃO DIA 27/08/2019/CFM.
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EXTRATO
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-368/2019.
Objeto: Aquisição de materiais descartáveis para atender as necessidades da
Autarquia Municipal especial de Limpeza Urbana - EMLUR.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa JSB
DISTRIBUIDORA EIRELI.
Processo: 2019/020607. ARP Nº 04-076/2019.
Modalidade: - P.E nº 04-009/2019 – ARP nº 062/2019.
Signatários: Superintendente da Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana - EMLUR, o Sr. Lucius Fabiani de Vasconcelos Souza e a Sra. Jessica
de Souza Bidô Representante da Empresa JSB DISTRIBUIDORA EIRELI.
Vigência: Da data de sua publicação até 31 de dezembro de 2019.
Valor Total: R$ 75.454,96 (setenta e cinco mil quatrocentos e cinqüenta e
quatro reais e noventa e seis centavos).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária Código Reduzido
Elemento de

Despesa
1001 02.201.15.452.5126.2179 10314
1001 02.201.15.452.5126.2179 10322

339030

Data da assinatura: 29/08/2019.

João Pessoa, 30 de Agosto de 2019

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo n.º 03 ao Contrato n.º 04-043/2017.
Objeto: Prorrogação por 06 (seis) meses - Locação de impressora a laser
monocromática tipo III e multifuncional térmica tipo XI para atender as necessidades
da Secretaria da Receita Municipal – SEREM.
Partes: Município de João Pessoa e a Empresa Maq-Larem Máquinas Móveis e
Equipamentos LTDA.
Processo: 2017/005489.
Modalidade: Adesão n.º04-0015/2017 à ARP n.º 004/2016-PE n.º 24.003/2016
Signatários: Secretário da Receita Municipal – SEREM, Sr. Max Fabio Bichara
Dantas, Sr. Vanderley de Lima Fernandes, representante legal da Empresa Maq-
Larem Máquinas Móveis e Equipamentos LTDA.
Vigência: 25 de Agosto de 2019 até o dia 24 de Fevereiro de 2020.
Valor: 4.964,00 (quatro mil, novecentos e sessenta e quatro reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001 26.102.04.122.5001-2041 3.3.90.39 SEREM
Data da assinatura: 23/08/2019.

João Pessoa, 28 de Agosto de 2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo n.º 01 ao Contrato n.º 04-147/2018.
Objeto: Prorrogação por 12 (doze) meses - Contratação de empresa especializada
em locação de 03 veículos tipo: utilitário de carga 4x4, para atender as necessidades
da Secretaria do Meio Ambiente – SEMAM.
Partes: Município de João Pessoa e a Empresa Alocar - Locadora de Veículos,
Máquinas e Equipamentos LTDA.
Processo: 2018/052048
Modalidade: P.E. nº 04-044/2018. ARP nº 077/2018.
Signatários: Secretário do Meio Ambiente – SEMAM, Sr. Abelardo Jurema Neto, e
o Sr. Gilberto Moita Filho, representante legal da Empresa Alocar – Locadora de
Veículos, Máquinas e Equipamentos LTDA.
Vigência: 30 de agosto de 2019 à 29 de agosto de 2020.
Valor: R$ 151.200,00 (cento e cinqüenta e um mil e duzentos reais).
Recursos Financeiros:
Classificação Funcional Código Elemento de

Despesa
Fonte de
Recursos

Secretaria

12.301.18.122.5381.4137
12.301.18.541.5381.2842
12.301.18.542.5381.2750

5995
5986
5674

3.3.90.39 1090 SEMAM

Data da assinatura: 29/08/2019.

João Pessoa, 29 de Agosto de 2019.

TERMO DE APOSTILAMENTO 01 AO CONTRATO. 04-252/2018

DISPENSA N° 04-016/2018 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2018/073103

Para fins de inclusão de Dotação Orçamentária no CONTRATO N. º 04-252/2018
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA, MORADIA ASSISTIDA, DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA - SEMUSB, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E O SR. LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA,
realiza-se através do presente termo, as alterações abaixo:

Dotação orçamentária a incluir

29.101.06.244.5186.1581 – 3.3.90.36 – 1510

Tal procedimento tem como base o processo administrativo de nº 2019/086249 e com o

ofício nº 127/2019-DAF/SEMUSB.

João Pessoa - PB, 28 de Agosto de 2019.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA

Instrumento: Ordem de compra n.º 000145/2019.
Objeto: Aquisição de cartões de visita e carimbos para atender as necessidades do
Gabinete do Prefeito-GAPRE.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Sobral
Chaves e carimbos LTDA-ME.
Processo: 2019/021434.
Modalidade: P.E nº 04-009/2019
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2019.
Valor Total: R$183,92 (Cento e oitenta e três reais e noventa e dois centavos).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001 02.101.04.122.5042.2913 339030 GAPRE
1001 02.102.06.122.5375.2712 339030 GAPRE
1001 02.103.04.122.5001.2041 339030 GAPRE
1001 02.107.04.122.50.19.4313 339030 GAPRE
1001 02.108.08.422.5551.4399 339030 GAPRE

Data da emissão: 28/08/2019.

João Pessoa, 29 de Agosto de 2019.

EXTRATO N.º 519/2019
PROCESSO 06.674/2019

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003/2019 DO CONTRATO Nº 10.558/2018 PARA A

CONSTRUÇÃO DA CENTRAL REDE DE FRIOS .

ORIGEM: Processo administrativo n.º 06.674/2019

OBJETIVO: Alteração do endereço:

ENDEREÇO DA EMPRESA:
Sede na cidade de João Pessoa, sito à Rua Presidente Ranieri Mazilli, nº 2020, sala 001, Cristo Redentor, CEP
58.071-000, Estado Paraíba.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO (A): ACCOCIL CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI-EPP.
DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2019



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1700    *    Pág. 029/024João Pessoa, 25 a 31 de agosto de 2019

EXTRATO N.º 539/2019
PROCESSO 10.252/2019

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores o TERMO DE CONTRATO
PARA AQUISIÇÃO DE ÓTICAS PARA REPOSIÇÃO DO CONJUNTO DE PROCEDIMENTOS
ENDOSCÓPICOS DE UROLOGIA, firmada para atender as finalidades precípuas da Administração,
terá vigência até o final do exercício financeiro, referente ao Pregão Eletrônico nº 10.113/2018, nos
Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são da seguinte ordem:

13.301.10.302.5005.4498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS
SERVIÇOS DE MÉIDA E ALTA COMPLEXIDADE;

Ø Fonte de Recursos: 1211 – ORDINÁRIOS

Ø Fonte de Recursos: 1212 – SUS

-Elemento Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.951/2019
ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS

MÉDICOS LTDA - EPP

R$ 44.950,00 (Quarenta
e quatro mil, novecentos
e cinquenta reais)

28/08/2019

EXTRATO N.º 560/2019
PROCESSO 14.570/2019

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores o TERMO DE CONTRATO
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DA
FAMILIA II, firmada para atender as finalidades precípuas da Administração, terá vigência até o final do
exercício financeiro, referente ao Pregão Eletrônico nº 10.071/2018, nos Recursos Financeiros e na
seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são da seguinte ordem:

-Classificação Funcional Programática: 13.301.10.301.5139.1212 - INV - MELHORIA DAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE - PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES DE SÁUDE -
CONSTRUÇÃO;

Ø Fonte de Recursos: 1211 - ORDINÁRIOS
Ø Fonte de Recursos: 1213 - SUS

-Elemento de despesa: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.955/2019
K.C.R.S. COMERCIO DE

EQUIPAMENPO EIRELI-EPP
R$ 990,00 (Novecentos e
noventa reais) 28/08/2019
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-019/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2019

Ao décimo quarto dia do mês de agosto do ano de 2019 a Prefeitura Municipal de João
Pessoa, através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de
19/03/2012, e nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002,
Decretos Municipais nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente
ao Pregão Eletrônico SRP nº 04-019/2019, devidamente homologado às Fls _____ do aludido
processo, objetivando oREGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAPREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO
PESSOA– PMJP (SECRETARIAS, ÓRGÃOS, FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS), CONFORME
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS,observadas as
especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada,
bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos
seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA EBL ELETRÔNICOS LTDA-ME

CNPJ 07.511.067/0001-30

END.
Av. Gabriel Freceiro de Miranda, nº 340 – Quadra 02, Lote 04 –Jd. Santo Amaro-
Cambé/PR- CEP: 86191-390

TELEFONE (43) 3249-2340/ 3249-2334 / email: gerencia@ebll.com.br; ebl@ebll.com.br

ITEM
DESCRIÇÃO DO

OBJETO
MARCA CÓD UND QTD V_UNIT. R$

60 PILHA PALITO ELGIN 1010200120 UND 4932
R$

1,25

113 PILHA MEDIA ELGIN 1010200119 UND 656
R$

4,34

143
BATERIA NAO
RECARREGAVEL
- 9 V

ELGIN 1010200023 UND 1092
R$

5,85

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

1.1 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

1.1.1 O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva,
no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 17 do Decreto
7.884/13

1.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

1.1.2.1 Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa
competitiva; e

1.1.2.2 Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou
serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

1.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1.1.2.2, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

1.3 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:

1.3.1 Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

Obs.: Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.

1.3.2 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP está
condicionada à exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 do
Decreto 7.884/13 “in verbis”:

1.3.3 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa
integrante do Cadastro de Reserva desta ARP fica condicionada ainda às seguintes
comprovações:

1.3.3.1 Junto ao Órgão Gerenciador:

1.3.3.1.1 Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa
submetê-los às condições previstas no Item 14.

1.3.3.1.2 Comprovação das condições de habilitação previstas no item “8 – DA
HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-019/2019.

1.3.3.2 Junto à Unidade Contratante:

1.3.3.2.1 Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item
“8 – DA HABILITAÇÃO” do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-019/2019.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

1.1A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação
no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

1.1– Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

1.1.1 PROCON-JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
1.1.2 GAPRE Gabinete do Prefeito
1.1.3 SEMUSB Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania
1.1.4 SETRAB Secretaria do Trabalho Produção e Renda
1.1.5 ICV Instituto Cândida Vargas
1.1.6 SMS Secretaria Municipal de Saúde
1.1.7 SEDURB Secretaria de Desenvolvimento Urbano
1.1.8 SEINFRA Secretaria de Infraestrutura
1.1.9 SEMAM Secretaria do Meio Ambiente
1.2.0 SEDEC Secretaria de Educação e Cultura
1.2.1 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política
1.2.2 CGM Controladoria Geral do Munícipio
1.2.3 COMPEDEC Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
1.2.4 SECOM Secretaria de Comunicação Social
1.2.5 PROGEM Procuradoria Gral do Munícipio
1.2.6 FUNJOPE Fundação Cultural de João Pessoa
1.2.7 SEJER Secretaria de Juventude Esporte e Recreação
1.2.8 SEPLAN Secretaria de Planejamento
1.2.9 SEREM Secretaria da Receita Municipal
1.3.0 EMLUR Autarquia Municipal de Limpeza Urbana
1.3.1 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social
1.3.2 IPM Instituto de Previdência Municipal
1.3.3 SECITEC Secretaria de Ciência e Tecnologia
1.3.4 SEPPM Secretaria Extraordinária de Políticas Publicas para Mulheres
1.3.5 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação
1.3.6 SEMOB Secretaria de Mobilidade Urbana
1.3.7 SETUR Secretaria de Turismo
1.3.8 SEAD Secretaria de Administração
1.3.9 SEFIN Secretaria de Finanças

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a
solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

1.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações,
sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo
assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que
autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-019/2019, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos
somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de
Utilização da Ata de Registro de Preços.

1.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes, de acordo com o § 4º, Art. 27 do Decreto Municipal nº 7.884/2013, alterado pelo Decreto
nº 9.280/2019.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

1.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de
Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

1.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;

b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;
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a) houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente Ata.

João Pessoa, 14 de agosto de 2019.
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CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

1.1 – Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

1.1.1 EMLUR EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

1.1.2 ICV INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS

1.1.3 SEAD SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1.1.4 SEDEC SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

1.1.5 SEDES SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

1.1.6 SEMAM SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.1.7 SEMHAB SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

1.1.8 SMS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 392/2019
Processo nº 2327/2019

Contratação de ROSICELIA AVELINO VIEIRA – CPF - Nº 030.006.694-50, para
Realização de “Oficina de Dança para Terceira Idade”, a serem realizado nos dias: 02, 04, 06,
09, 11 e 13 de Setembro de 2019, das 14h00 às 17h00, no Centro Cultural Parque Casa da
Pólvora, conforme memorando nº 275/2019 do CCPCP, datada de 10 de julho de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 392/2019 – Processo
nº. 2327/2019, fundadas em parecer jurídico, parecer da Controladoria Geral do Município e a
Justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos
do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O
RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor de ROSICELIA AVELINO
VIEIRA – CPF - Nº 030.006.694-50, pelo valor global de R$ 1.500.00(Hum mil e quinhentos
reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso II, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 29 de Agosto de 2019.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 450/2019
Processo nº 2687/2019

Contratação da Banda TENTACULOS representada pelo também integrante do aludido grupo
o Sr. JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO GADELHA - CPF - Nº 107.488.224-53, que fará
uma apresentação no dia 14 de Setembro de 2019, na Feira do Lar da Providência Carneiro da
Cunha, às 21h30, conforme memorando nº 251/2019–DM de 19 de agosto de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 450/2019 – Processo
nº. 2687/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor da Banda TENTACULOS representada pelo também integrante do aludido
grupo o Sr. JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO GADELHA - CPF - Nº 107.488.224-53,
pelo valor global de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), para contratação do objeto
em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 26 de Agosto de 2019.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 451/2019
Processo nº 2672/2019

Contratação do Artista MARCOS DANIEL OLIVEIRA DE SOUSA(DAN OLIVEIRA) -
CPF – Nº 074.826.834-02, que fará uma apresentação no dia 15 de Setembro de 2019, João
Pessoa – Cidades Criativas, das 16h00 às 17h00, no Centro Cultural Gervásio Maia, conforme
memorando nº 105/2019–DACE de 15 de agosto de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 451/2019 – Processo
nº 2672/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente .de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor do Artista MARCOS DANIEL OLIVEIRA DE SOUSA (DAN OLIVEIRA)
- CPF – Nº 074.826.834-02, pelo valor global de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais),
para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 26 de Agosto de 2019.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 452/2019
Processo nº 2580/2019

Contratação do Artista ISRAEL BONIFÁCIO DE OLIVEIRA(ISRAEL 7 CORDAS) - CPF -
Nº 880.485.278-04, que fará uma apresentação no dia 21 de Setembro de 2019, Projeto
SABADINHO BOM, das 12h30 às 15h00, na Praça Rio Branco, conforme memorando nº
240/2019–DM de 07 de agosto de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 452/2019 – Processo
nº 2580/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor do Artista ISRAEL BONIFÁCIO DE OLIVEIRA (ISRAEL 7 CORDAS) -
CPF - Nº 880.485.278-04, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para contratação
do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 26 de Agosto de 2019.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 453/2019
Processo nº 2649/2019

Contratação do Artista VENCESLAU DE SOUSA JUSTINO(Palhaço Dadá) - CPF – Nº
953.861.304-04, que fará uma apresentação no dia 21 de Setembro de 2019, no Parque Arruda
Câmara - BICA, das 15h00 às 17h00, Anima Centro, conforme memorando nº 101/2019–
DACE de 13 de agosto de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 453/2019 – Processo
nº. 2649/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor do Artista VENCESLAU DE SOUSA JUSTINO(Palhaço Dadá) - CPF – Nº
953.861.304-04, pelo valor global de R$ 3.000,00(Três mil reais), para contratação do objeto
em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 26 de Agosto de 2019.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 454/2019
Processo nº 2605/2019

Contratação da ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DO ROGER representado pelo também
integrante do aludido grupo o Srº. MIKAEL RHUAN DA SILVA OLIVEIRA – CPF - Nº
703.770.374-51, que fará uma apresentação no dia 22 de Setembro de 2019, Projeto
PÓLVORA CULTURAL, das 16h00 às 18h00, no Centro Cultural Casa da Pólvora,
conforme memorando nº 249/2019–DM de 09 de agosto de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 454/2019 – Processo
nº 2605/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor da ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DO ROGER representado pelo também
integrante do aludido grupo o Srº. MIKAEL RHUAN DA SILVA OLIVEIRA – CPF - Nº
703.770.374-51, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três Mil reais), para contratação do objeto
em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 26 de Agosto de 2019.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 455/2019
Processo nº 2651/2019

Contratação da CIA MANGAY DE ATIVIDADES CULTURAIS representado pelo também
integrante do aludido grupo o Sr. GEOSTENYS DE MELO BARBOSA – CPF - Nº
991.052.924-68, que fará uma apresentação no dia 27 de Setembro de 2019, João Pessoa –
Cidades Criativas, das 16h00 às 17h00, na Ilha do Bispo, conforme memorando nº
103/2019–DACE de 13 de agosto de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 455/2019 – Processo
nº 2651/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente .de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor da CIA MANGAY DE ATIVIDADES CULTURAIS representado pelo
também integrante do aludido grupo o Sr. GEOSTENYS DE MELO BARBOSA – CPF - Nº
991.052.924-68, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para contratação do objeto
em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 26 de Agosto de 2019.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 456/2019
Processo nº 2652/2019

Contratação da MAGIA FESTAS E ANIMAÇÕES representado pelo também integrante do
aludido grupo o Sr. ANTÔNIO ADAILTON DE LIMA BARRETO – CPF - Nº 088.301.634-
65, que fará uma apresentação no dia 28 de Setembro de 2019, no Parque Arruda Câmara-
BICA, das 15h00 às 17h00, Anima Centro, conforme memorando nº 104/2019–DACE de 13
de agosto de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 456/2019 – Processo
nº 2652/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente .de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor da MAGIA FESTAS E ANIMAÇÕES representado pelo também integrante
do aludido grupo o Sr. ANTÔNIO ADAILTON DE LIMA BARRETO – CPF - Nº
088.301.634-65, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para contratação do objeto
em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 26 de Agosto de 2019.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 457/2019
Processo nº 2665/2019

Contratação dos Repentistas ANTONIO COSTA e DAUDETH BANDEIRA serão
representados pelo integrante da Aludida Dupla o Sr. ANTONIO COSTA TEIXEIRA - CPF –
Nº 022.938.404-84, que fará uma apresentação no dia 28 de Setembro de 2019, “XV Tributo a
Otacílio Batista”, às 19h00, na Praça Otacílio Batista, conforme memorando nº 47/2019–
DCP de 15 de agosto de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 457/2019 – Processo
nº 2665/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor dos Repentistas ANTONIO COSTA e DAUDETH BANDEIRA serão
representados pelo integrante da Aludida Dupla o Sr. ANTONIO COSTA TEIXEIRA - CPF –
Nº 022.938.404-84, pelo valor global de R$ 2.200,00(Dois mil e duzentos reais), para
contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 27 de Agosto de 2019.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 458/2019
Processo nº 2663/2019

Contratação do Poeta OLIVEIRA FRACISCO DE MELO(OLIVEIRA DE PANELAS) - CPF
– Nº 644.406.808-87, que fará uma apresentação no dia 28 de Setembro de 2019, “XV
Tributo a Otacílio Batista”, às 19h00, na Praça Otacílio Batista, conforme memorando nº
46/2019–DCP de 15 de agosto de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 458/2019 – Processo
nº 2663/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor do Poeta OLIVEIRA FRACISCO DE MELO(OLIVEIRA DE PANELAS) -
CPF – Nº 644.406.808-87, pelo valor global de R$ 3.000,00(Três mil reais), para contratação
do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 27 de Agosto de 2019.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 459/2019
Processo nº 2606/2019

Contratação do GRUPO CABURÉ representado pelo também integrante do aludido grupo o
Srº. TIAGO SORRENTINO MOURA DE LIMA – CPF - Nº 047.707.084-16, que fará uma
apresentação no dia 29 de Setembro de 2019, Projeto PÓLVORA CULTURAL, das 16h00 às
18h00, no Centro Cultural Casa da Pólvora, conforme memorando nº 250/2019–DM de 09
de agosto de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 459/2019 – Processo
nº 2606/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor do GRUPO CABURÉ representado pelo também integrante do aludido
grupo o Srº. TIAGO SORRENTINO MOURA DE LIMA – CPF - Nº 047.707.084-16, pelo
valor global de R$ 3.000,00 (Três Mil reais), para contratação do objeto em referência,
fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 27 de Agosto de 2019.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 460/2019
Processo nº 2588/2019

Contratação do DJ JULLY MERMAID representado pela ARTSOM – PROMOÇÕES
ARTISTICAS E EVENTOS LTDA – CNPJ - Nº 09.389.295/0001-04, que fará uma
apresentação no dia 29 de Setembro de 2019, no Evento XVIII Parada LGBT+, às 18h00,
Busto de Tamandaré, conforme memorando nº 245/2019–DM de 08 de agosto de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 460/2019 – Processo
nº 2588/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente .de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor do DJ JULLY MERMAID representado pela ARTSOM – PROMOÇÕES
ARTISTICAS E EVENTOS LTDA – CNPJ - Nº 09.389.295/0001-04, pelo valor global de
R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no
Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 30 de Agosto de 2019.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 461/2019
Processo nº 2564/2019

Contratação da Artista AMANNDA através da Empresa de Titularidade da Contratada
NOSSO GRUPO PRODUÇÕES – CNPJ - Nº 29.405.207/0001-28, que fará uma
apresentação no dia 29 de Setembro de 2019, no Evento XVIII Parada LGBT+, às 20h30,
Busto de Tamandaré, conforme memorando nº 242/2019–DM de 06 de agosto de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 461/2019 – Processo
nº 2564/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente .de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor da Artista AMANNDA através da Empresa de Titularidade da Contratada
NOSSO GRUPO PRODUÇÕES – CNPJ - Nº 29.405.207/0001-28, pelo valor global de R$
16.000,00 (Dezesseis mil reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no
Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 30 de Agosto de 2019.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 462/2019
Processo nº 2785/2019

Contratação de GIRLAYNE ALINE DE SANTANA(DJ MISANDRY LYNN) - CPF – Nº
096.596.714-07, que fará uma apresentação no dia 31 de Agosto de 2019, “IV Encontro das
Mulheres Lésbicas e Bissexuais da Paraíba, das 19h00 às 21h00, CEJUBE - Gramame,
conforme memorando nº 252/2019–DM de 26 de agosto de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 462/2019 – Processo
nº 2785/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor de GIRLAYNE ALINE DE SANTANA(DJ MISANDRY LYNN) - CPF –
Nº 096.596.714-07, pelo valor global de R$ 800,00(oitocentos reais), para contratação do
objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 28 de Agosto de 2019.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 463/2019
Processo nº 2557/2019

Contratação do Artista HENRIQUE MARTINS DE ORNELLAS(HENRIQUE ORNELLAS
– CPF - Nº 323.374.692-04, que fará uma apresentação no dia 15 de Setembro de 2019, na
Praça da Independência, das 16h00 às 17h00, Anima Centro, conforme memorando nº
097/2019–DM de 02 de agosto de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 463/2019 – Processo
nº 2557/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor do Artista HENRIQUE MARTINS DE ORNELLAS(HENRIQUE
ORNELLAS – CPF - Nº 323.374.692-04, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais),
para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 30 de Agosto de 2019.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 464/2019
Processo nº 2532/2019

Contratação da Artista ERLAINE CRISTINA VICENTE PEREIRA(CRIS MUNHOZ) – CPF
- Nº 368.631.574-20, que fará uma apresentação no dia 20 de Setembro de 2019, Projeto PÔR
DO SOL, das 16h30 às 18h00, no Hotel Globo, conforme memorando nº 237/2019–DM de
01 de agosto de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 464/2019 – Processo
nº 2532/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor da Artista ERLAINE CRISTINA VICENTE PEREIRA(CRIS MUNHOZ) –
CPF - Nº 368.631.574-20, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para contratação
do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 30 de Agosto de 2019.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 465/2019
Processo nº 2626/2019

Contratação do Grupo de DANÇAS POPULARES EITA DE PROJEÇÕES representada
pelo também integrante do aludido grupo o Sr. LOURIVAL JUVINO BEZERRA JUNIOR
– CPF - Nº 054.407.914-00, que fará uma apresentação no dia 15 de Setembro de 2019,
“Polo Cat. Tambaú, às 16h00, na Praia de Tambaú – Largo da Gameleira, conforme
memorando nº 42/2019–DCP de 12 de agosto de 2019.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 465/2019 –
Processo nº 2626/2019, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela
Comissão Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e
ADJUDICO o objeto, em favor do Grupo de DANÇAS POPULARES EITA DE
PROJEÇÕES representada pelo também integrante do aludido grupo o Sr. LOURIVAL
JUVINO BEZERRA JUNIOR – CPF - Nº 054.407.914-00, pelo valor global de R$
2.200,00 (Dois mil e duzentos reais), para contratação do objeto em referência,
fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 30 de Agosto de 2019.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


